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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 10 dezembro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/12/2025

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ 45.992.476/0001-94

Edital de Convocação
Conforme disposto no Art. 124 §1º da Lei 6.404/76, convocamos os acionistas para AGE a realizar-se dia 18/12/2025, 
às 15:00h na sede da Empresa à Rua 12 de Outubro, nº 20 - Vila Santana, município de Valinhos, estado de São Paulo, 
a fim de deliberarem sobre: Ordem do dia: 1) Distribuição de dividendos; 2) Aumento de Capital Social; 3) Aprovação da 
Reformulação do Estatuto Social; e 4) Outros assuntos. Valinhos, 05 de dezembro de 2025. Cartonifício Valinhos S/A.

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

COMPANHIA FECHADA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas para a realização da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
que será realizada no dia 18 de dezembro de 2025, às 10h00min, em 1ª Convocação ou, às 10h30min, 
em 2ª Convocação, na Avenida Paulista nº 2064, espaço Center 3, Bairro Bela Vista, São Paulo – SP, CEP 01310-
200, bem como através da plataforma eletrônica: https://us02web.zoom.us/j/82140998080?pwd=tHb1WRzs
4JpVd6vxu37aP3cdqzBFYQ.1, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Deliberar 
sobre a destinação de lucros acumulados apurados até 31 de dezembro de 2025, nos termos da 
Lei nº 15.270/2025. Para participarem da Assembleia, os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais 
ou procuradores, deverão apresentar documento de identificação e, se for o caso, procuração com poderes 
para participar da Assembleia. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2025.
Fernando José Garcia (Diretor-Secretário) e Dani Glikmanas (Diretor-Superintendente).

IMOBILIÁRIA PARAMIRIM S.A.
CNPJ Nº 51.049.823/0001-42 - NIRE 35.300.315.260

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Imobiliária Paramirim S.A. (“Companhia”), convida seus acionistas para Assembleia Geral Extraordinária no 
dia 16.12.2025, às 14 horas, por videoconferência, link Zoom https://us02web.zoom.us/j/86381721213?pw-
d=1jz9MEqdgtxMhBseKcMaTbBb7oqrOm.1. Ordem do Dia: (1) Venda do imóvel “Fazenda Santa Rosa” e (2) 
Distribuição de dividendos, nos termos da Lei nº 15.270/2025 (MR$ 7.000).                                                (06,09,10)

RDA Importação Exportação e Serviços S/A.
CNPJ nº 12.647.827/0001-70 NIRE 35.300.580.788

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático Perante a 
CVM, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, da RDA Importação Exportação e Serviços S/A.
Ficam convocados os titulares das debêntures da 2ª (segunda) emissão, em série única, da RDA Importação 
Exportação e Serviços S/A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
rua Florianópolis, nº 201, bairro Moóca, CEP 03.185‐050, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 12.647.827/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.580.788 (“Emissora” ou “Companhia”, “Emissão”, “De-
bêntures” e “Titulares das Debêntures”, respectivamente), a Oslo Capital Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., nova denominação da Fram Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., insti-
tuição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central, com sede na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, 
n° 153, 4 º andar, Vila Nova Conceição, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.673.855/0001-25, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação, em assembleia geral, a ser realizada em 18 de dezem-
bro de 2025 às 14h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), nos termos deste edital (“As-
sembleia”), a fim de, conforme a Cláusula IX do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, sob o Regime de 
Melhores Esforços de Colocação, da RDA Importação Exportação e Serviços S.A.”, celebrado em 1° de março 
de 2024, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), deliberar sobre: i. A aprovação ou não, da exclusão do Prê-
mio de Resgate Antecipado, conforme definido na Cláusula 5.1.1 da Escritura de Emissão; e ii. A aprovação ou 
não, da realização do Resgate Antecipado Facultativo sem que seja observados os prazos previstos na Cláusula 
5.1.2 da Escritura de Emissão referentes a necessidade de aviso prévio para realização do Resgate Antecipado 
Facultativo; A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares das Debêntures 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definidas na 
Escritura de Emissão), ou em segunda convocação, com qualquer quórum, conforme Cláusula 9.2.5. da Escritu-
ra de Emissão. As deliberações das matérias constantes da ordem do dia desta Assembleia serão aprovadas, em 
primeira convocação, por Titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 66% (sessenta e seis por cento) 
dos Titulares das Debêntures presentes na Assembleia e, em segunda convocação, por Titulares das Debêntures 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares das Debêntures presentes 
na Assembleia, conforme Cláusula 9.4.2. da Escritura de Emissão. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através da plataforma Microsoft Teams, coorde-
nada pelo Agente Fiduciário, cujo link de acesso será disponibilizado oportunamente, seguindo as disposições 
estabelecidas na Resolução CVM 81. Nesse sentido, os Titulares das Debêntures que pretenderem participar da 
Assembleia deverão realizar o envio para o Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@oslodtvm.com, dos 
seguintes documentos, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data de realização da Assembleia, 
quais sejam: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos socie-
tários e documentos que comprovem a representação do Titular das Debêntures; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Os Titulares das Debêntures poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto à distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis da 
realização da Assembleia. O Agente Fiduciário disponibilizará via e-mail aos Titulares das Debêntures modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância. A manifestação de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular das Debêntures ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil); (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada; e (iii) no caso de o Titular das Debêntures ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou contrato/estatuto social que comprove os respectivos poderes. Conforme Re-
solução CVM 81, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São 
Paulo, 05 de dezembro de 2025. RDA Importação Exportação e Serviços S/A.

Circle K Administração de Bens Ltda.
CNPJ 14.123.396/0001-79 - NIRE 35.225.706.821

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025
Data, Hora e Local: Ao 1º dia de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua 
Afonso de Freitas, nº 350, Conjunto 92, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04006-051. Con-
vocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da totalidade dos sócios da Sociedade. 
Mesa: Presidente – Augusto Liparachi Knudsen; e Secretário – Rodrigo Liparachi Knudsen. Ordem do Dia: Deli-
berar acerca da redução de capital da Sociedade. Deliberações: Após a discussão da matéria da ordem do dia, 
os sócios, por unanimidade e sem reservas, deliberaram o quanto segue: Com relação ao item (i) da ordem do 
dia, resolvem os sócios aprovar a redução do capital social da Sociedade, por considerá-lo excessivo para reali-
zação de seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, no montante de R$ 1.578.640,00 
(um milhão quinhentos e setenta e oito mil seiscentos e quarenta reais), com o cancelamento de 1.578.640 (um 
milhão quinhentas e setenta e oito mil seiscentas e quarenta) quotas do capital social da Sociedade, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O montante objeto da redução do capital social da Social deverá ser 
restituído pela Sociedade aos sócios, de modo proporcional à participação deles no capital social da Sociedade. 
Em razão da redução de capital social aqui tratada e ora aprovada, o capital social da Sociedade passará de R$ 
1.579.640,00 (um milhão quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e quarenta reais), dividido em 1.579.640 
(um milhão quinhentas e setenta e nove mil seiscentas e quarenta) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, para R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
Os sócios autorizam aos administradores da Sociedade a tomarem todas e quaisquer providências necessárias 
à efetivação da redução de capital, em especial sua publicação e arquivamento. A Sociedade observará o prazo 
de 90 (noventa) dias da publicação da presente ata para oposição de credores quirografários, na forma do arti-
go 1.084, § 1º, do Código Civil. Após o referido prazo, a deliberação acima se tornará efetiva e essa ata será le-
vada a arquivamento na Junta Comercial competente, juntamente com a respectiva alteração contratual da 
Sociedade. Passando ao item (ii) da ordem do dia, o Sr. Presidente conferiu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, e como ninguém quis manifestar-se, declarou encerrada a reunião, determinando a lavratura da presente 
ata que, após lida, foi assinada por todas os sócios. Sócios presentes: Circle K International Wealth Manage-
ment, Inc., neste ato representada por seu procurador, Sr. Augusto Liparachi Knudsen; e Rodrigo Liparachi 
Knudsen. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio” São Paulo, 01 de dezembro de 2025. Augusto 
Liparachi Knudsen - Presidente; Rodrigo Liparachi Knudsen - Secretário. Sócios Presentes: Circle K Internatio-
nal Wealth Management, Inc. - Augusto Liparachi Knudsen; Rodrigo Liparachi Knudsen.

AEFEME Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.215.266/0001-80 NIRE nº 3.530.045.893-1 (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025
1. Data, Horário e Local: 02 de outubro de 2025, às 10h50min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala H, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da 
Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas; 4. Composição da Mesa: Presidente: Sra. Anita Ferraz 
Malzoni, Secretário: Sr. Roberto Malzoni Filho. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e aprovar 
as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31/03/2025, e (b) a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/03/2025; 6. Esclarecimentos iniciais: 
6.1 A íntegra do relatório da administração e demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 31/03/2025, foram 
disponibilizados com antecedência a todos os acionistas e publicados na edição do dia 30/09/2025, à página 6 da versão im-
pressa e página 1 da versão digital do Jornal O DIA SP. 6.2 Foram disponibilizadas as Atas de Reunião de Diretoria realizadas 
em 31 de julho de 2024, 28 de outubro de 2024, 30 de janeiro de 2025, 21 de abril de 2025 e 01 de agosto de 2025, que apro-
varam distribuições de lucros à conta de Reserva de Lucros Retidos; 6.3 Os acionistas, representando a totalidade do capital 
social, por unanimidade, (i.) dispensaram as formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios de convo-
cação, prazos de publicação, falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc., (ii.) ratificaram a autorização 
para realização da Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através 
da ferramenta de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 6.4 Foram sus-
pensos os trabalhos pelo tempo necessário ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente conclave. 
7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer reservas ou restrições: 7.1 Aprovam, o relatório da administração e as demonstrações financeiras, referentes ao 
exercício social encerrado em 31/03/2025; 7.2 Aprovam a destinação do lucro líquido do exercício de acordo com o disposto no 
Artigo 192 da Lei nº 6.404/76, considerando o lucro líquido do exercício no valor de R$ 1.487.546,64 (um milhão, quatrocentos 
e oitenta e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) com a seguinte destinação: a) Aprovam o 
provisionamento do dividendo mínimo obrigatório no valor de R$ 371.886,66 (trezentos e setenta e um mil, oitocentos e oitenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos), nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76 e alterações; b) Aprovam a distribuição 
parcial dos lucros do exercício no valor de R$ 348.113,34 (trezentos e quarenta e oito mil, cento e treze reais e trinta e quatro 
centavos) que serão pagos até 03 de julho de 2026, de acordo com a disponibilidade de recursos, à critério da administração; 
c) O valor remanescente de R$ 767.546,64 (setecentos e sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos), face à necessidade de recursos previstos no plano de negócios da Companhia, será integralmente retido à 
conta de Reserva de Lucros Retidos. d) Aprovam e ratificam a distribuição de dividendos à Conta de Reservas de Retenção de 
Lucros no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), creditados e pagos conforme Atas de Reunião de 
Diretoria. 8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respalda-
ram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 
9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos os presentes, para 
todos os fins de direito. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de outubro de 2025. Mesa: Anita Ferraz 
Malzoni - Presidente; Roberto Malzoni Filho - Secretário. Acionistas: Anita Ferraz Malzoni - p/ Meola Participações Ltda. 
Anita Ferraz Malzoni - Diretora Presidente. JUCESP nº 387.472/25-3 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

AFMSF Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.842.115/0001-01- NIRE nº 3.530.047.548-8 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Ordinária - Realizada em 06 de Outubro de 2025
1. Data, Horário e Local: 06 de outubro de 2025, às 10h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua 
Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala N, Torre Alpha, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos 
do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da 
Mesa: Presidente: Sra. Anita Ferraz Malzoni, Secretário: Sr. Roberto Malzoni Filho. 5. Publicações: Os relatórios da 
administração, balanços e demais demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 31.03.2025 foram 
publicados em 30 de setembro de 2025 no Jornal O Dia, em edição impressa e digital, respectivamente às páginas 06 
e 01 e ficarão arquivados na sede da sociedade. 6. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes 
ordens do dia: (a) a aprovação do relatório da administração, balanço e demais demonstrações financeiras referentes 
ao exercício encerrado em 31.03.2025; (b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2025. 7. 
Esclarecimentos iniciais: Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade: (a) dispensaram 
as formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação e prazos de publicação (falta 
de publicação dos anúncios, inobservância dos demais prazos etc.), (b) ratificaram a autorização para realização da 
Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta 
de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 7.1 Deliberações: 
Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas 
ou restrições, deliberaram: (a) Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, 
demais demonstrações financeiras, referentes ao exercício encerrado em 31.03.2025; (b) Aprovar o prejuízo apurado 
no exercício social encerrado em 31.03.2025, no valor de R$ 1.278.029,70 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil 
e vinte e nove reais e setenta centavos), à conta de prejuízos acumulados, conforme registrado nas demonstrações 
financeiras da Companhia. 8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os 
documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações 
prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e 
aprovada, é assinada por todos os presentes, para todos os fins de direito. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 06 de outubro de 2025. Mesa: Anita Ferraz Malzoni - Presidente; Roberto Malzoni Filho - Secretário. 
Acionistas: Anita Ferraz Malzoni; p/ Meola Participações Ltda. Anita Ferraz Malzoni - Diretora Presidente.
JUCESP nº 387.473/25-7 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BR Partners Rio de Janeiro 
Empreendimentos Imobiliários S.A.

CNPJ: 20.620.843/0001-06 - NIRE: 35300474627
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 28 de novembro de 2025, às 08 horas, na sede social da BR Partners Rio de 
Janeiro Empreendimentos Imobiliários S.A., situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, Sala R, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Sociedade”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Sociedade, conforme assinatura constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Sociedade. 3. Composição Da Mesa: Presidente: Sergio Carbone; e Secretário: Jefferson do Couto 
Kasa. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Autorização para a emissão de 45.000 
(quarenta e cinco mil) notas comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da 
Sociedade, para distribuição pública, sob rito de registro automático, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto 
de 2021 (“Lei nº 14.195” e “Notas Comerciais Escriturais”), no valor total de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de reais) (“Emissão”), as quais serão objeto de oferta pública a ser realizada nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, 
de 07 de dezembro de 1976 (“Lei de Valores Mobiliários”) e demais disposições aplicáveis (“Oferta”), nos termos 
do “Termo de Emissão da 01ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real, em Série Única, 
para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da BR Partners Rio de Janeiro Empreendimentos 
Imobiliários S.A.”, a ser celebrado entre a Sociedade e a Vortx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., sociedade limitada, instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, conjunto 41, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, 
representando a comunhão dos titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário” e “Termo de 
Emissão”, respectivamente), cujos recursos líquidos captados pela Sociedade por meio das Notas Comerciais 
Escriturais serão utilizados para readequação da estrutura de capital da companhia e maximização do retorno dos 
projetos; (ii) Autorização para que a Sociedade constitua garantia em favor da Emissão na modalidade de alienação 
fiduciária da propriedade superveniente de imóvel, tendo por objeto o imóvel de propriedade da Sociedade conforme 
descrito na matrícula nº 28.106, do Oficial de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Duque de 
Caxias/RJ (“Imóvel”), em benefício do Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Imóvel”), por meio do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 
Sociedade e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel”); (iii) Autorização para que a 
Sociedade constitua garantia em favor da Emissão na modalidade de cessão fiduciária da propriedade superveniente 
de direitos creditórios, tendo por objeto os direitos creditórios de titularidade da Sociedade decorrentes do(s) 
contrato(s) de aluguel(eis) celebrado(s) pela Sociedade com terceiros pela exploração do Imóvel, em benefício do 
Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóvel, as 
“Garantias Reais”), por meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Sociedade e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, os “Contratos de Garantia”);  
(iv) Autorização para que a Sociedade assuma a posição de avalista (a) nas notas comerciais escriturais, com 
garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da BR Partners Investimentos Imobiliários S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.115.212/0001-30 (“Emissão BR”); (b) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em 
série única, da 1ª (primeira) emissão da BR Partners Bahia Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.977.303/0001-61 (“Emissão BA”); e (c) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em série 
única, da 1ª (primeira) emissão da BR Partners Outlet Premium Fortaleza S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
31.799.830/0001-54 (“Emissão CE” e, em conjunto com a Emissão, com a Emissão BR e com a Emissão BA, as 
“Emissões”), as quais serão objeto de Oferta (“Ofertas”), prestando aval nos respectivos instrumentos, nos termos 
da legislação aplicável e das condições aprovadas (“Aval”); (v) Autorização para que a Sociedade proceda a 
contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a emissão e formalização do Termo de Emissão, dos 
Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas, podendo, para tanto, negociar e assinar 
contratos e/ou propostas para tais serviços; (vi) Autorização para que a Sociedade, seus administradores e demais 
representantes legais procedam à assinatura de todos e quaisquer atos e/ou medidas necessárias para a correta 
formalização do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas; 
e (vii) Ratificação de todos os atos até então adotados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela 
diretoria da Sociedade e/ou pelos seus procuradores para a implementação do Termo de Emissão, dos Contratos de 
Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas. 5. Deliberações: Examinadas e discutidas as matérias 
da Ordem do Dia, a totalidade dos acionistas resolveram, por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue:  
(i) Autorização para realização da Emissão e da Oferta, que serão formalizadas nos termos do Termo de Emissão e 
atenderão as seguintes características: (a) “Destinação dos Recursos”: os recursos líquidos captados pela 
Sociedade por meio das Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para readequação da estrutura de capital da 
companhia e maximização do retorno dos projetos; (b) “Número e Série da Emissão”: a Emissão representa a 01ª 
(primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da Sociedade; (c) “Local da Emissão”: o local 
de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (d) “Data de Emissão”: 
a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será o dia 08 de dezembro de 2025; (e) “Data de Início de 
Rentabilidade”: a data de início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Notas Comerciais 
Escriturais; (f) “Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade”: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob 
a forma escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será 
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido no Termo de Emissão) e, adicionalmente, com 
relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será 
expedido por esta(s) extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá como comprovante de 
titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (g) “Garantias”: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas com 
as Garantias Reais; (h) “Prazo e Data de Vencimento”: as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vencimento 
de 1.826 dias corridos, vencendo-se, portanto, em 08 de dezembro de 2030; (i) “Valor Nominal Unitário”: o valor 
nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão;  
(j) “Quantidade de Notas Comerciais Escriturais Emitidas e Valor Total da Emissão”: serão emitidas 45.000 
(quarenta e cinco mil) Notas Comerciais Escriturais, sendo o valor total da emissão equivalente a R$ 45.000.000,00 
(quarenta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão; (k) “Preço de Subscrição e Forma de Integralização”: as 
Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; (l) “Atualização 
Monetária das Notas Comerciais Escriturais”: o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente; (m) “Remuneração”: sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de 
um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (conforme definido no Termo de Emissão), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3” e “Taxa DI”, respectivamente), acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 2,10% (dois inteiros e 
dez centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; (n) “Pagamento da 
Remuneração”: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais do Resgate Antecipado Facultativo, da Amortização Extraordinária 
Facultativa, da Amortização Extraordinária Compulsória, da Aquisição Facultativa, da Amortização Extraordinária 
Obrigatória, ou do Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definidos no Termo de Emissão), a Remuneração será 
paga mensalmente, observada a carência de 18 (dezoito) meses a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro 
pagamento devido em 08 de junho de 2027, e o último na Data de Vencimento; (o) “Amortização do Saldo do Valor 
Nominal Unitário”: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo, Aquisição Facultativa, Amortização 
Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definidos no Termo de Emissão), ou 
vencimento antecipado, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Notas 
Comerciais Escriturais será pago em uma única parcela, na Data de Vencimento; (p) “Local de Pagamento”: os 
pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Sociedade no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais 
Escriturais custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Notas 
Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (q) “Prorrogação dos Prazos”: 
considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação, sem nenhum acréscimo aos 
valores a serem pagos, até o 1º (primeiro) Dia Útil (conforme definido no Termo de Emissão) subsequente, se a data 
do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Notas Comerciais 
Escriturais, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente 
haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo;  
(r) “Encargos Moratórios”: sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, ocorrendo impontualidade 
no pagamento pela Sociedade de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, os débitos 
em atraso vencidos e não pagos pela Sociedade ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% 
(dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a 
data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago; (s) “Decadência dos Direitos 
aos Acréscimos”: sem prejuízo dos Encargos Moratórios, o não comparecimento do Titular de Notas Comerciais 
Escriturais para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Sociedade, nas 
datas previstas no Termo de Emissão, ou em comunicado publicado pela Sociedade nos termos previstos na 
Publicidade, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais e/ou Encargos 
Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até 
a data do respectivo vencimento; (t) “Repactuação”: as Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de 
repactuação programada; (u) “Publicidade”: todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes da Emissão que, 
de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, deverão ser 
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos na página da Sociedade na rede mundial de computadores 
(https://www.brpartners.com.br) (“Página da Sociedade”) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br) 
(“Página do Agente Fiduciário”), devendo a Sociedade comunicar o Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer 
publicação na data da sua realização, sendo certo que, caso a Sociedade altere seu jornal de publicação após a Data 
de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo para divulgação de suas 
informações. Adicionalmente, toda comunicação relativa à Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais (conforme definido no Termo de Emissão) deverá ser publicada pela Sociedade no Jornal de Publicação 
(conforme definido no Termo de Emissão), nos termos do § 3º do artigo 47 da Lei nº 14.195 e do artigo 289 da Lei 
das Sociedades por Ações; (v) “Imunidade de Titulares de Notas Comerciais Escriturais”: caso qualquer Titular 
de Nota Comercial Escritural goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 
Banco Liquidante (conforme definido no Termo de Emissão) e à Sociedade, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis 
de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Notas Comerciais 
Escriturais, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Titular de 
Notas Comerciais Escriturais não envie a referida documentação, a Sociedade fará as retenções dos tributos previstos 
na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Titular de Notas Comerciais Escriturais; (w) “Classificação 
de Risco”: não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas 
Comerciais Escriturais; (x) “Vencimento Antecipado”: as Notas Comerciais Escriturais terão seu vencimento 
antecipado declarado nos termos e hipóteses previstos no Termo de Emissão; (y) “Demais Condições”: as demais 
características das Notas Comerciais Escriturais e da Oferta constarão do Termo de Emissão. (ii) Autorização para 
constituição da Alienação Fiduciária de Imóvel, por meio da formalização do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (iii) Autorização para constituição da Cessão Fiduciária de Recebíveis, por meio da formalização do Contrato 
de Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv) Autorização para assunção da posição de avalista nas Emissões, por meio da 
formalização nos respectivos instrumentos e, consequentemente, do Aval; (v) Autorização para que a Sociedade 
proceda a contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a emissão e formalização do Termo de 
Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas, podendo, para tanto, 
negociar e assinar contratos e/ou propostas para tais serviços; (vi) Autorização para que a Sociedade, seus 
administradores e demais representantes legais procedam à assinatura de todos e quaisquer atos e/ou medidas 
necessárias para a correta formalização do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos 
das Emissões e das Ofertas; (vii) Ratificação de todos os atos até então adotados e todos e quaisquer documentos 
até então assinados pela diretoria da Sociedade e/ou pelos seus procuradores para a implementação do Termo de 
Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente 
ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada digitalmente por todos os presentes. São Paulo, 28 de novembro de 
2025. Mesa: Sergio Carbone - Presidente; Jefferson do Couto Kasa - Secretário; Acionistas: BR Partners 
Investimentos Imobiliários S.A. - P. Sergio Carbone e Ricardo Fleury Cavalcanti de Albuquerque; BR Partners Bahia 
Empreendimentos Imobiliários S.A. - P. Sergio Carbone e Jefferson do Couto Kasa. JUCESP nº 427.759/25-0  
em 05/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BR Partners Bahia  
Empreendimentos Imobiliários S.A.

CNPJ nº 17.977.303/0001-61 - NIRE 35300452305
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 28 de novembro de 2025, às 10 horas, na sede social da BR Partners Bahia 
Empreendimentos Imobiliários S.A., situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.732, 28º andar, Sala E, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, conforme assinatura constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Sociedade.  
3. Composição da Mesa: Presidente: Sergio Carbone; e Secretário: Jefferson do Couto Kasa. 4. Ordem do Dia: Discutir 
e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Autorização para a emissão de 40.400 (quarenta mil e quatrocentas) notas 
comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Sociedade, para distribuição 
pública, sob rito de registro automático, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Lei nº 14.195” e 
“Notas Comerciais Escriturais”), no valor total de R$ 40.400.000,00 (quarenta milhões e quatrocentas mil) 
(“Emissão”), as quais serão objeto de oferta pública a ser realizada nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 
1976 (“Lei de Valores Mobiliários”) e demais disposições aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Termo de Emissão da 
01ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob 
Rito de Registro Automático, da BR Partners Bahia Empreendimentos Imobiliários S.A.”, a ser celebrado entre a Sociedade 
e a VORTX Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada, instituição financeira, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, conjunto 41, Pinheiros,  
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, representando a comunhão dos titulares de Notas 
Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário” e “Termo de Emissão”, respectivamente), cujos recursos líquidos captados 
pela Sociedade por meio das Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para readequação da estrutura de capital da 
companhia e maximização do retorno dos projetos; (ii) Autorização para que a Sociedade constitua garantia em favor 
da Emissão na modalidade de alienação fiduciária da propriedade fiduciária de imóvel, tendo por objeto o imóvel de 
propriedade da Sociedade conforme descrito na matrícula nº 36.957, do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
de Camçari/BA (“Imóvel”), em benefício do Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Imóvel”), por meio do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 
Sociedade e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel”); (iii) Autorização para que a 
Sociedade constitua garantia em favor da Emissão na modalidade de cessão fiduciária da propriedade superveniente de 
direitos creditórios, tendo por objeto os direitos creditórios de titularidade da Sociedade decorrentes do(s) contrato(s) 
de aluguel(eis) celebrado(s) pela Sociedade com terceiros pela exploração do Imóvel, em benefício do Agente Fiduciário 
(“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóvel, as “Garantias Reais”), por 
meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre a Sociedade e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com o Contrato 
de Alienação Fiduciária de Imóvel, os “Contratos de Garantia”); (iv) Autorização para que a Sociedade assuma a posição 
de avalista (a) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da  
BR Partners Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliarios S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 20.620.843/0001-06 
(“Emissão RJ”); (b) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da  
BR Partners Investimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.115.212/0001-30 (“Emissão BR”); e  
(c) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da BR Partners Outlet 
Premium Fortaleza S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.799.830/0001-54 (“Emissão CE” e, em conjunto com a Emissão, 
com a Emissão RJ e com a Emissão BR, as “Emissões”), as quais serão objeto de Oferta (“Ofertas”), prestando aval nos 
respectivos instrumentos, nos termos da legislação aplicável e das condições aprovadas (“Aval”); (v) Autorização para 
que a Sociedade proceda a contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a emissão e formalização 
do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas, podendo, para 
tanto, negociar e assinar contratos e/ou propostas para tais serviços; (vi) Autorização para que a Sociedade, seus 
administradores e demais representantes legais procedam à assinatura de todos e quaisquer atos e/ou medidas 
necessárias para a correta formalização do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das 
Emissões e das Ofertas; e (vii) Ratificação de todos os atos até então adotados e todos e quaisquer documentos até 
então assinados pela diretoria da Sociedade e/ou pelos seus procuradores para a implementação do Termo de Emissão, 
dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas. 5. Deliberações: Examinadas e 
discutidas as matérias da Ordem do Dia, a totalidade dos acionistas resolveram, por unanimidade e sem ressalvas, o 
quanto segue: (i) Autorização para realização da Emissão e da Oferta, que serão formalizadas nos termos do Termo de 
Emissão e atenderão as seguintes características: (a) “Destinação dos Recursos”: os recursos líquidos captados pela 
Sociedade por meio das Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para readequação da estrutura de capital da 
companhia e maximização do retorno dos projetos; (b) “Número e Série da Emissão”: a Emissão representa a 01ª 
(primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da Sociedade; (c) “Local da Emissão”: o local de 
emissão das Notas Comerciais Escriturais será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (d) “Data de Emissão”: a 
data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será o dia 08 de dezembro de 2025; (e) “Data de Início de 
Rentabilidade”: a data de início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Notas Comerciais Escriturais; 
(f) “Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade”: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, 
sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido no Termo de Emissão) e, adicionalmente, com relação às Notas 
Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) 
extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas 
Comerciais Escriturais; (g) “Garantias”: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas com as Garantias Reais;  
(h) “Prazo e Data de Vencimento”: as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vencimento de 1.826 dias corridos, 
vencendo-se, portanto, em 08 de dezembro de 2030; (i) “Valor Nominal Unitário”: o valor nominal unitário das Notas 
Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; (j) “Quantidade de Notas Comerciais 
Escriturais Emitidas e Valor Total da Emissão”: serão emitidas 40.400 (quarenta milhões e quatrocentas) Notas 
Comerciais Escriturais, sendo o valor total da emissão equivalente a R$ 40.400.000,00 (quarenta milhões e quatrocentas 
mil), na Data de Emissão; (k) “Preço de Subscrição e Forma de Integralização”: as Notas Comerciais Escriturais serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, 
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; (l) “Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais”: 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado 
monetariamente; (m) “Remuneração”: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% 
(cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base 
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido no Termo de Emissão), calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Taxa DI”, respectivamente), acrescida de spread (sobretaxa) 
equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; (n) “Pagamento da Remuneração”: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais do Resgate Antecipado Facultativo, da 
Amortização Extraordinária Facultativa, da Amortização Extraordinária Compulsória, da Aquisição Facultativa, da 
Amortização Extraordinária Obrigatória, ou do Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definidos no Termo de 
Emissão), a Remuneração será paga mensalmente, observada a carência de 18 (dezoito) meses a partir da Data de 
Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 08 de junho de 2027, e o último na Data de Vencimento;  
(o) “Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário”: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo, 
Aquisição Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definidos no 
Termo de Emissão), ou vencimento antecipado, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável, das Notas Comerciais Escriturais será pago em uma única parcela, na Data de Vencimento; (p) “Local de 
Pagamento”: os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Sociedade no 
respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais 
Escriturais custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Notas 
Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (q) “Prorrogação dos Prazos”: considerar-
se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação, sem nenhum acréscimo aos valores a serem 
pagos, até o 1º (primeiro) Dia Útil (conforme definido no Termo de Emissão) subsequente, se a data do vencimento 
coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Notas Comerciais Escriturais, 
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá 
prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (r) “Encargos 
Moratórios”: sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, ocorrendo impontualidade no pagamento 
pela Sociedade de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, os débitos em atraso vencidos 
e não pagos pela Sociedade ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago; (s) “Decadência dos Direitos aos Acréscimos”: sem prejuízo dos 
Encargos Moratórios, o não comparecimento do Titular de Notas Comerciais Escriturais para receber o valor correspondente 
a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Sociedade, nas datas previstas no Termo de Emissão, ou em 
comunicado publicado pela Sociedade nos termos previstos na Publicidade, não lhe dará direito ao recebimento da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, 
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento; (t) “Repactuação”: as 
Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada; (u) “Publicidade”: todos os atos e decisões 
a serem tomados decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Titulares de Notas 
Comerciais Escriturais, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos na página da Sociedade na rede 
mundial de computadores (https://www.brpartners.com.br) (“Página da Sociedade”) e do Agente Fiduciário  
(https://www.oliveiratrust.com.br) (“Página do Agente Fiduciário”), devendo a Sociedade comunicar o Agente 
Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação na data da sua realização, sendo certo que, caso a Sociedade altere 
seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 
veículo para divulgação de suas informações. Adicionalmente, toda comunicação relativa à Assembleia Geral de Titulares 
de Notas Comerciais Escriturais (conforme definido no Termo de Emissão) deverá ser publicada pela Sociedade no Jornal 
de Publicação (conforme definido no Termo de Emissão), nos termos do § 3º do artigo 47 da Lei nº 14.195 e do artigo 
289 da Lei das Sociedades por Ações; (v) “Imunidade de Titulares de Notas Comerciais Escriturais”: caso qualquer 
Titular de Nota Comercial Escritural goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 
Banco Liquidante (conforme definido no Termo de Emissão) e à Sociedade, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de 
antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Notas Comerciais Escriturais, 
documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Titular de Notas Comerciais 
Escriturais não envie a referida documentação, a Sociedade fará as retenções dos tributos previstos na legislação 
tributária em vigor nos rendimentos de tal Titular de Notas Comerciais Escriturais; (w) “Classificação de Risco”: não 
será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais; 
(x) “Vencimento Antecipado”: as Notas Comerciais Escriturais terão seu vencimento antecipado declarado nos termos 
e hipóteses previstos no Termo de Emissão; (y) “Demais Condições”: as demais características das Notas Comerciais 
Escriturais e da Oferta constarão do Termo de Emissão. (ii) Autorização para constituição da Alienação Fiduciária de 
Imóvel, por meio da formalização do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Autorização para constituição 
da Cessão Fiduciária de Recebíveis, por meio da formalização do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis;  
(iv) Autorização para assunção da posição de avalista nas Emissões, por meio da formalização nos respectivos 
instrumentos e, consequentemente, do Aval; (v) Autorização para que a Sociedade proceda a contratação de todos os 
prestadores de serviços necessários para a emissão e formalização do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos 
demais documentos das Emissões e das Ofertas, podendo, para tanto, negociar e assinar contratos e/ou propostas para 
tais serviços; (vi) Autorização para que a Sociedade, seus administradores e demais representantes legais procedam à 
assinatura de todos e quaisquer atos e/ou medidas necessárias para a correta formalização do Termo de Emissão, dos 
Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas; (vii) Ratificação de todos os atos até então 
adotados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela diretoria da Sociedade e/ou pelos seus procuradores 
para a implementação do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das 
Ofertas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e inexistindo qualquer outra 
manifestação, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada digitalmente por todos os presentes. 
São Paulo, 28 de novembro de 2025. Mesa: Sergio Carbone - Presidente; Jefferson do Couto Kasa - Secretário. 
Acionistas: BR Partners Outlet Premium Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia -  
P. Sergio Carbone e Ricardo Fleury Cavalcanti de Albuquerque Lacerda. BR Partners Investimentos Imobiliários S.A. 
- P. Sergio Carbone e Ricardo Fleury Cavalcanti de Albuquerque Lacerda. JUCESP nº 427.758/25-7 em 05/12/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Cento e Três Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.696.474/0001-48 - NIRE nº 3.530.046.227-1 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025

1. Data, Horário e Local: 02 de outubro de 2025, às 09h50 min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua 
Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala J, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos 
do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: 
Sr. Fernando Luiz de Mattos Oliveira, Presidente e Sra. Natália Malzoni Mattos Oliveira, Secretária. 5. Ordem do Dia: 
examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e aprovar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/03/2025, e (b) a destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31/03/2025; 6. Esclarecimentos iniciais: 6.1 A íntegra do relatório da administração e 
demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 31/03/2025, foram disponibilizados com antecedência a 
todos os acionistas e publicados na edição do dia 30/09/2025, à página 6 da versão impressa e página 1 da versão digital 
do Jornal O DIA SP. 6.2 Foram disponibilizadas as Atas de Reunião de Diretoria realizadas em 31 de julho de 2024, 28 
de outubro de 2024, 30 de janeiro de 2025, 21 de abril de 2025 e 01 de agosto de 2025, que aprovaram distribuições 
de lucros à conta de Reserva de Lucros Retidos; 6.3 Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por 
unanimidade, (i.) dispensaram as formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação, 
prazos de publicação, falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc., (ii.) ratificaram a autorização para 
realização da Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através 
da ferramenta de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 6.4 Foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente 
conclave. 7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1 Aprovam, o relatório da administração e as demonstrações financeiras, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/03/2025; 7.2 Aprovam a destinação do lucro líquido do exercício de acordo 
com o disposto no Artigo 192 da Lei nº 6.404/76, considerando o lucro líquido do exercício no valor de R$ 1.487.268,64 
(um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) com a 
seguinte destinação: a) Aprovam o provisionamento do dividendo mínimo obrigatório no valor de R$ 371.817,16 (trezentos 
e setenta e um mil, oitocentos e dezessete reais e dezesseis centavos), nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76 e alte-
rações; b) Aprovam a distribuição parcial dos lucros do exercício no valor de R$ 348.182,84 (trezentos e quarenta e oito 
mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) que serão pagos até 03 de julho de 2026, de acordo com a 
disponibilidade de recursos, à critério da administração; c) O valor remanescente de R$ 767.268,64 (setecentos e sessenta 
e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), face à necessidade de recursos previstos 
no plano de negócios da Companhia, será integralmente retido à conta de Reserva de Lucros Retidos. d) Aprovam e 
ratificam a distribuição de dividendos à Conta de Reservas de Retenção de Lucros no valor total de R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais), creditados e pagos conforme Atas de Reunião de Diretoria. 8. Documentos Arquivados na 
Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos 
Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a 
presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos os presentes, para todos os fins de 
direito. Cópia Fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de outubro de 2025. Mesa: Fernando Luiz de Mattos 
Oliveira - Presidente; Natália Malzoni Mattos Oliveira - Secretária. Acionistas: Fernando Luiz de Mattos Oliveira; Natália 
Malzoni Mattos Oliveira; Daniel Malzoni Mattos Oliveira; Alexandre Malzoni Mattos Oliveira; Felipe Malzoni Mattos Oliveira. 
JUCESP nº 387.160/25-5 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Cento e Um Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.842.138/0001-08 - NIRE nº 3.530.047.547-0 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06 de Outubro de 2025

1. Data, Horário e Local: 06 de outubro de 2025, às 09h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala Q, Torre Alpha, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da 
Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Fernando 
Luiz de Mattos Oliveira, Secretária: Sra. Natália Malzoni Mattos Oliveira. 5. Publicações: Os relatórios da administração, 
balanços e demais demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 31.03.2025 foram publicados em 30 de 
setembro de 2025 no Jornal O Dia, em edição impressa e digital, respectivamente às páginas 06 e 01 e ficarão arquivados 
na sede da sociedade. 6. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes ordens do dia: (a) a aprovação do 
relatório da administração, balanço e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 31.03.2025; 
(b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2025. 7. Esclarecimentos iniciais: Os acionistas, 
representando a totalidade do capital social, por unanimidade: (a) dispensaram as formalidades de convocação, conside-
rando sanados eventuais vícios de convocação e prazos de publicação (falta de publicação dos anúncios, inobservância 
dos demais prazos etc.), (b) ratificaram a autorização para realização da Assembleia por videoconferência, e ainda, que as 
assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura digital AtlasSign, nos termos do pará-
grafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 7.1 Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os 
Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições, deliberaram: (a) Aprovar as contas dos admi-
nistradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, demais demonstrações financeiras, referentes ao exercício 
encerrado em 31.03.2025; (b) Aprovar o prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31.03.2025, no valor de R$ 
1.278.029,70 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil e vinte e nove reais e setenta centavos), à conta de prejuízos acumu-
lados, conforme registrado nas demonstrações financeiras da Companhia. 8. Documentos Arquivados na Companhia: 
Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionis-
tas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a 
presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos os presentes, para todos os fins de 
direito. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 06 de outubro de 2025. Mesa: Fernando Luiz de Mattos 
Oliveira - Presidente; Natália Malzoni Mattos Oliveira - Secretária. Acionistas: Fernando Luiz de Mattos Oli-
veira; Natália Malzoni Mattos Oliveira; Daniel Malzoni Mattos Oliveira; Alexandre Malzoni Mattos Oliveira; 
Felipe Malzoni Mattos Oliveira. JUCESP nº 387.609/25-8 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 7A8F-597F-847D-FC43.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/12/2025

GEMINI COMPANHIA SECURITIZADORA S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024
Aos 27 dias do mês de dezembro de 2024 às 10 horas na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presi-
dente Juscelino Kubitschek 1458, 1º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000 foi realizada a Assembleia Geral 
de Constituição da sociedade GEMINI COMPANHIA SECURITIZADORA S.A. com a presença de todos os subscritores 
do capital social, nomeados e qualificados na Lista de Presença anexa à presente ata (Anexo I) dispensada a con-
vocação em razão da presença da totalidade dos subscritores, nos termos dos arts 86 a 88 e 124, parágrafo 4º da 
Lei nº 6.404 de 15121976 (“Lei nº 6404/76”). Por aclamação presidiu os trabalhos o Sr. Daniel Endo Barbosa, bra-
sileiro, solteiro, advogado portador da Cédula de Identidade RG nº 39.795.070-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
436.285.358-83 com endereço profissional na Av. Presidente Juscelino Kubitschek 1458, 1º andar, Vila Nova Con-
ceição, CEP 04543-000, indicando para secretariar a reunião o Sr. Bruno Alifer Aguera, brasileiro, solteiro, econo-
mista, portador da cédula de identidade RG nº 54.221.693-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 465.216.798-99 com 
endereço profissional na Av. Presidente Juscelino Kubitschek 1458, 1º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 
Dando início aos trabalhos esclareceu se que o capital social no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) havia sido to-
talmente subscrito mediante a emissão de 10.000 (dez mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nomi-
nal com preço de emissão de R$ 1,00 (um Real) cada consoante o Boletim de Subscrição (Anexo II) que se encon-
trava a disposição dos presentes para quem quisesse examina lo, salientando que 10% (dez por cento) do preço de 
emissão das ações subscritas, equivalente à R$ 1.000,00 (hum mil reais) foi depositado no Banco do Brasil cumpri-
das assim as formalidades previstas nos artigos 80 e 81 da Lei nº 6404/76, conforme recibo de depósito do qual foi 
procedida a leitura e exibido aos presentes o qual passa a fazer parte integrante da presente Ata, sendo que os ou-
tros 90% do capital social, equivalentes à 9.000 cotas sociais equivalentes ao montante de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) serão integralizados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.(Anexo III). Em continuação aos trabalhos, o pro-
jeto do Estatuto Social na forma do anexo à presente Ata (“Anexo IV”) foi apresentado e lido a todos os presentes. 
Seguiu se a discussão e votação do projeto que foi aprovado por unanimidade na íntegra e assinado na forma do 
Anexo I. Cumpridas todas as formalidades legais declarou se definitivamente constituída a GEMINI COMPANHIA 
SECURITIZADORA S.A. A seguir, foi eleito por unanimidade o primeiro Diretor Presidente da Companhia, nos ter-
mos do art. 19 do Estatuto Social da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 
contas do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, conforme segue:  a) Para o cargo de Dire-
tor Presidente: O Sr. DANIEL ENDO BARBOSA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP 514.233, portador 
da cédula de identidade 39.795.070-6 e inscrito no CPF/MF 436.285.358-83, com endereço profissional na Av. Pre-
sidente Juscelino Kubitschek 1458, 1º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. O Diretor eleito, que será in-
vestido em seu cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse no livro de registro de atas de reuniões 
da Diretoria, declara, para os devidos fins e efeitos de direito, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeça de exercer atividade mercantil, estando cientes do disposto no Artigo 147 da Lei das S.A. Os 
membros da Diretoria não farão jus à qualquer tipo de remuneração até a deliberação em contrário pela Assem-
bleia Geral. Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra determinou o Sr Pre-
sidente que se lavrasse a presente Ata a qual após lida e achada conforme foi assinada pelos membros da mesa 
e por todos os presentes. São Paulo, 27 de dezembro de 2024 Mesa: DANIEL ENDO BARBOSA - Diretor Presiden-
te/ Presidente da Mesa, BRUNO ALIFER AGUERRA - Secretário Acionistas Subscritores: DANIEL ENDO BARBOSA, 
BRUNO ALIFER AGUERRA Membro da Diretoria Eleito: DANIEL ENDO BARBOSA Advogado: DANIEL ENDO BARBO-
SA OAB/SP 514.233 ANEXO I À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA GEMINI COMPANHIA SECU-
RITIZADORA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024. LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS – SUBSCRITORES

ACIONISTA ASSINATURAS
DANIEL ENDO BARBOSA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP 514.233, 
portador da cédula de identidade 39.795.070-6 e inscrito no CPF/MF 436.285.358-83, 
com endereço profissional na Av. Presidente Juscelino Kubitschek 1458, 1º andar, Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-000.
BRUNO ALIFER AGUERA, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de 
identidade RG nº 54.221.693-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 465.216.798-99 com 
endereço profissional na Av. Presidente Juscelino Kubitschek 1458, 1º andar, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-000

São Paulo, 27 de dezembro de 2024. Mesa: DANIEL ENDO BARBOSA - Presidente, BRUNO ALIFER AGUERA - Secre-
tário. ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA GEMINI COMPANHIA SECURITIZADORA REALI-
ZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024 BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES

ACIONISTA Nº DE AÇÕES 
SUBSCRITAS

PREÇO DE 
EMISSÃO TOTAL

Nº AÇÕES 
INTEGRALIZADAS

Nº AÇÕES A INTEGRALIZAR 
NO PRAZO DE 180 DIAS

DANIEL ENDO BARBOSA 6.480 R$ 6.480,00 648 5.832
BRUNO ALIFER AGUERA 3.520 R$ 3.520,00 352 3.168

TOTAL 10.000 R$ 10.000 1.000 9.000
São Paulo, 27 de dezembro de 2024. Mesa: DANIEL ENDO BARBOSA - Presidente, BRUNO ALIFER AGUERA - Secre-
tário.  ANEXO III À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA GEMINI COMPANHIA SECURITIZADORA RE-
ALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024. COMPROVANTE DE DEPÓSITO DA INTEGRALIZAÇÃO DE 10% DO CAPI-
TAL SOCIAL. ANEXO IV À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA GEMINI COMPANHIA 
SECURITIZADORA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024. Estatuto Social da GEMINI Companhia Securitiza-
dora S.A. Denominação, Sede Social, Prazo de Duração e Objeto Social. Artigo 1º - A GEMINI Companhia Securi-
tizadora de Créditos S.A. é uma sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto 
no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme em vigor (“Lei das S.A.”) e pela Lei nº 14.430 de 3 de agosto de 2022 (“Marco Legal da Securitiza-
ção”) (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Av. Presidente Juscelino Kubitschek 1458, 
Vila Nova Conceição, São Paulo – SP,1º andar, CEP 04543-000, São Paulo – SP, podendo, por deliberação da Assem-
bleia Geral de Acionistas, abrir, manter e/ou encerrar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade 
do país ou do exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) Aquisição e securitização de quaisquer 
direitos creditórios originados por pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimentos ou demais entidades, de 
quaisquer segmentos e atividades empresariais, inclusive do agronegócio, imobiliárias, créditos financeiros, mer-
cantis, industriais, energia, infraestrutura, prestação de serviços, dentre outros, assim como quaisquer títulos ou 
valores mobiliários, incluindo ativos com variação cambial, representativos de tais direitos creditórios ou lastrea-
das em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente, bem como créditos não padronizados como Legal Claims 
e NPLs;  (ii) a emissão e colocação exclusivamente privada, em detrimento de qualquer oferta pública, de qualquer 
título de crédito, compatível com suas atividades, respeitando os trâmites da legislação aplicável, tais como, mas 
não se limitando, Debêntures, Notas Comerciais, Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), Certificados de Recebíveis (“CR”), títulos de crédito em geral, ou de outros tí-
tulos representativos de operações de securitização, inclusive ativos digitais e/ou tokenizados, desde que oferta-
dos de forma privada. (iii) A realização de negócios e prestação de serviços relacionados as operações de securiti-
zação de créditos supracitados; (iv) A gestão, distribuição e administração dos Créditos, sendo permitida a 
contratação de terceiros para a apresentação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos, in-
cluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar as características do Créditos; (v) A 
aquisição e alienação de créditos ou títulos representativos ou lastreados em créditos (vi) A emissão, distribuição, 
recompra, revenda ou resgate de títulos de sua própria emissão (vii) A prestação de serviços incluindo, mas não se 
limitando: (a) a estruturação de operações de securitização de Créditos; (b) digitação, registro, colocação, no mer-
cado financeiro e de capitais, primário e secundário, bem como a administração e recuperação dos Créditos; (viii) 
A realização de operações de hedge e outros nos mercados derivativos visando cobertura de risco na sua carteira 
de créditos; (ix) Prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por eles emitidos; (x) Emissão de dívi-
das, tais como, mas não se limitando, a debêntures, notas comerciais;  (xi) a participação em outras sociedades, 
bem como a constituição de SPEs. Parágrafo Primeiro: A companhia poderá realizar as atividades relativas ao seu 
objeto social no país ou no exterior, quer diretamente, quer através de subsidiárias, ou por intermédio de partici-
pação no capital de outras sociedades. Parágrafo Segundo: A Companhia não poderá praticar quaisquer atos es-
tranhos ao seu objeto social. Capital Social e Ações Artigo 4º - O capital social da Companhia, totalmente subscri-
to neste ato, 10 % equivalente à R$ 1 000,00 (mil reais) integralizado neste ato e 90% equivalente à R$ 9 000,00 
(nove mil reais) a ser integralizado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, é de R$ 10 000,00 (dez mil reais), repre-
sentado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias, todas de forma nominativa e sem valor nominal. Parágrafo Primei-
ro: A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 100.000 (cem mil) ações, incluídas as 
ações já emitidas. Parágrafo Segundo: Dentro do limite do capital autorizado, a Assembleia Geral poderá aprovar 
aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas e, ainda, de acordo com plano aprovado 
pela respectiva Assembleia Geral, outorgar opções de compra de ações a administradores e empregados da Com-
panhia ou de sociedade sob seu controle, ou a pessoas naturais que lhe prestem serviços, sem que os acionistas 
tenham direito de preferência na outorga ou subscrição destas ações. Parágrafo Terceiro: Competirá à Assembleia 
Geral, ao deliberar o aumento do capital dentro do limite de capital autorizado, fixar, o preço de emissão e o nú-
mero de ações a serem emitidas, bem como o prazo e as condições de integralização, sendo certo, no entanto, que 
a integralização de ações em bens dependerá da aprovação do respectivo laudo de avaliação pela Assembleia Ge-
ral de Acionistas, na forma da lei. Parágrafo Quarto: As ações ordinárias subscritas e não integralizadas deverão 
ser integralizadas em moeda corrente nacional, créditos ou bens em até 5 (cinco) dias úteis de sua respectiva data 
de subscrição. Artigo 5º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto na Assembleia Geral de 
Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável, respeitando o disposto no artigo 8º 
e seguintes deste Estatuto Social. Artigo 6º -A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do 
Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia Mediante solicitação de qualquer Acionista a 
Companhia emitirá certificados de ações. Parágrafo Único: As despesas de desdobramento grupamento ou subs-
tituição de certificados de ações quando solicitados pelos Acionistas correrão por sua conta, por preço não supe-
rior ao custo  Artigo 7º - Os Acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações 
anteriormente possuídas. Caso algum Acionista desista por escrito do seu direito de preferência ou não se mani-
feste dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que a Assembleia Geral de Acionistas aprovar o au-
mento do capital social caberá aos demais acionistas, na proporção das ações possuídas o direito à subscrição des-
sas novas ações Assembleia Geral de Acionistas Artigo 8º - As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão 
ordinariamente uma vez por ano. nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exer-
cício social, a fim de serem deliberados os assuntos previstos em lei. Artigo 9º - As Assembleias Gerais Extraordi-
nárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem ou conforme previs-
to em lei ou neste Estatuto Social. Artigo 10º - As Assembleias Gerais serão convocadas conforme previsto no art. 
123 da Lei nº 6404/76, pelo Diretor Presidente ou, no seu impedimento, por outro membro da Diretoria. As As-
sembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente que por sua vez deverá indicar dentre os presentes, o 
Secretário que poderá ou não ser acionista da Companhia. Parágrafo Primeiro – Todas as convocações deverão in-
dicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Parágrafo Segundo: Na 
ausência do Diretor Presidente, a Assembleia será instalada por qualquer administrador da Companhia, que a pre-
sidirá. Parágrafo Terceiro: A Assembleia Geral será considerada instalada em primeira convocação com a presen-
ça de acionistas que representem, no mínimo, ¼ (um quarto) do capital social e, em segunda convocação a Assem-
bleia Geral será instalada com qualquer quórum salvo se houver maior quórum exigido por lei Parágrafo Quarto: 
Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto e na Lei 6 404/76 será considerada regular-
mente instalada qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. Artigo 11º - Sem preju-
ízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao ob-
jeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento observadas as 
competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Parágrafo Primeiro: As deliberações 

da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos acionistas presentes, não computados os 
votos em branco, exceto nos casos em que a lei, este Estatuto Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas 
registrados nos livros da Companhia prevejam quórum maior de aprovação. Parágrafo Segundo: As matérias abai-
xo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acio-
nistas que representem, no mínimo, metade das ações emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das 
disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a adição da 
prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia ou ainda sua 
liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) criação de ações preferenciais ou aumento de clas-
se de ações preferenciais sem guardar proporções com as demais; (iv) alteração nas preferências, vantagens e con-
dições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais ou criação de nova classe mais fa-
vorecida; (v) redução do dividendo obrigatório; (vi) dissolução da Companhia; e (vii) criação de partes beneficiárias. 
(viii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando a qualquer tempo os livros e documentos da Companhia, bem 
como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; 
(ix) manifestar se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (x) escolher e destituir os auditores 
independentes da Companhia; (xi) aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da Compa-
nhia; Artigo 12º - Antes de instalar se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente identificados deverão assinar 
o Livro de Presença de Acionistas, informando seu nome, residência e a quantidade de ações de que forem titula-
res. Parágrafo Único: A lista dos acionistas presentes será encerrada pelo Presidente da Mesa simultaneamente à 
instalação da Assembleia Geral. Administração da Companhia Artigo 13º - A Administração da Companhia será 
exercida pela Diretoria, órgão que terá as atribuições conferidas por lei e por este Estatuto Social. Parágrafo Pri-
meiro: Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de 
posse lavrados em livro próprio e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores salvo 
se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Os Diretores estão dispensados de oferecer garantia para o 
exercício de suas funções. Parágrafo Segundo A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração dos Direto-
res Companhia. A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada Diretor ou de forma global, incluin-
do benefícios de qualquer natureza e verbas de representação. Quando aprovado um montante global, caberá ao 
Diretor Presidente a sua distribuição. Artigo 14º - A Diretoria será composta por no mínimo 01 (um) e, no máximo, 
08 (oito) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a 
reeleição, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de Securitização, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) 
Diretor de Operação. Os cargos de Diretor Presidente, de Diretor de Securitização, de Diretor Financeiro e de Dire-
tor de Operação poderão ser cumulados por um único diretor   Parágrafo Primeiro: Ocorrendo vacância do cargo 
de Diretor ou impedimento do titular caberá à Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, que 
permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. Parágrafo Segundo: Um diretor 
poderá acumular mais de uma função quando da eleição da Diretoria. Artigo 15º -Compete à Diretoria a represen-
tação da Companhia ativa e passivamente bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à ad-
ministração dos negócios sociais respeitados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou instituídos 
pela Assembleia Geral, estando incluída na competência da Diretoria, entre outros os seguintes atos: (i) fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conve-
niente ou nos casos em que a convocação e determinada pela lei ou pelo presente Estatuto Social, a Assembleia 
Geral Extraordinária; (iii) aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia; (iv) aprovar e 
tomar todas medidas necessárias para a emissão de debentures oriundas de operações de securitização, bem 
como outros títulos de securitização que por lei específica exijam um ato societário específico; (v) deliberar e to-
mar todas as medidas necessárias sobre os limites globais para as emissões de Certificados de Recebíveis Imobili-
ários, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e demais modalidades de recebíveis legalmente autorizados 
pela Companhia; (vi) aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários especialmente semestrais e/ou trimes-
trais e/ou mensais a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes sob qualquer das modalidades 
facultadas pelo artigo 204 da Lei nº 6404/76, bem como o pagamento ou crédito de Juros sobre o capital próprio 
nos termos da legislação aplicável. (vii) autorizar a Companhia a adquirir suas próprias ações para cancelamento 
ou manutenção em tesouraria bem como as condições para alienação das ações mantidas em tesouraria; (viii) au-
torizar a alienação ou oneração de elemento do ativo permanente da Companhia (ix) autorizar a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias e obrigações à terceiros exceto quando realizada no curso normal dos negó-
cios; (x) autorizar a tomada de empréstimos e financiamentos pela Companhia; (xi) deliberar e constituir patrimô-
nios separados; (xii) aprovar e tomar todas as medidas para a constituição de Sociedades de Propósito Específico 
(SPEs), inclusive, podendo estar a Companhia na posição de sócia da SPE ou prestadora de serviços. Artigo 16º - 
Compete ao Diretor Presidente e ao Diretor de Securitização da Companhia entre outras atribuições:  i. dirigir co-
ordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores;  ii. atribuir aos demais Diretores funções e atribuições 
não especificadas neste Estatuto Social e   iii. coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financei-
ras e o relatório anual da administração da Companhia bem como a sua apresentação aos Acionistas.  iv. realizar o 
rateio da remuneração dos Diretores observada a remuneração global, estabelecida pela Assembleia Geral e fixar 
as gratificações de Diretores e funcionários, quando entender de concedê-las; Parágrafo Único: Compete especi-
ficamente ao Diretor Presidente: i. fornecer aos Acionistas os documentos e informações necessárias para sua to-
mada de decisão; ii. formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das deliberações da 
Assembleia Geral com a participação dos demais Diretores; iii. convocar e presidir as reuniões de diretoria; e iv. 
substituir o Diretor de Securitização, em suas ausências e impedimentos. Artigo 17º - Compete aos demais Direto-
res, dar o suporte ao Diretor Presidente, bem como exercer a administração do dia a dia da Companhia conforme 
orientação da Assembleia Geral. Artigo 18º - Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social a re-
presentação da Companhia em juízo ou fora dele ativa ou passivamente perante terceiros e repartições públicas 
federais estaduais ou municipais será obrigatoriamente representada: (i) Individualmente pelo Diretor Presidente 
ou pelo Diretor de Securitização;  (ii) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia; ou (iii) con-
juntamente por 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador Parágrafo Primeiro: As procurações outor-
gadas em nome da Companhia serão sempre realizadas (i) pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Securitiza-
ção, individualmente, ou (ii) por dois diretores, em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e ter um 
prazo máximo de validade de 01 (um) ano exceto para as procurações outorgadas a advogados para fins judiciais 
e administrativos as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento, desde 
que com reserva de iguais poderes. Parágrafo Segundo: Na ausência de determinação de período de validade nas 
procurações outorgadas pela Companhia presumir se á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 (um) 
ano. Parágrafo Terceiro: As emissões de CRA, CRI e demais modalidades de Certificados de Recebíveis ou de ou-
tros títulos de securitização admitidos legalmente que venham a ter o regime fiduciário instituído com a conse-
quente criação do patrimônio separado bem como sua distribuição não dependem de qualquer aprovação  socie-
tária específica cabendo apenas a assinatura dos diretores e/ou dos procuradores da Companhia, conforme regra 
de representação constante do caput do Artigo 18 acima ressalvada a necessidade de aprovação societária para 
emissão de debentures conforme exigido pela Lei 6 404/76 ou outro título conforme venha a ser exigido por legis-
lação específica. Artigo 19º -- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, 
os atos de qualquer Diretor procurador ou funcionário da Companhia que a envolverem em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garan-
tias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 
20º - As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores sempre que o interesse social assim 
exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de voto dos presentes tendo o Diretor Presidente o voto quali-
ficado em caso de empate. Conselho Fiscal Artigo 21º - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento 
não permanente que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação 
de acionistas que representem no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. Artigo 22º - O Con-
selho Fiscal, quando instalado será composto por, no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros e por igual 
número de suplentes eleitos pela Assembleia Geral de acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições 
e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único: A Assembleia Geral de acionistas que deliberar sobre a ins-
talação do Conselho Fiscal fixará a remuneração de seus membros. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Destinação do Lucro Artigo 23º - O exercício social da Companhia terá duração de um ano, com início em 1º de ja-
neiro e termino em 31 de dezembro de cada ano ocasião em que as demonstrações financeiras deverão ser pre-
paradas. Parágrafo Primeiro: A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício so-
cial 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício nos termos do art. 202 da Lei nº 6 404/76. 
Parágrafo Segundo: O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a destinação determi-
nada pela Assembleia Geral de acionistas observada a legislação aplicável. Parágrafo Terceiro: A Companhia pode-
rá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses socie-
tários inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares que caso distribuídos poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório acima referido. Parágrafo Quarto: Observadas as disposições legais 
pertinentes a Companhia poderá pagar a seus acionistas por deliberação da Assembleia Geral juros sobre o capi-
tal próprio, os quais poderão ser imputados a título de dividendo obrigatório. Dissolução, Liquidação e Extinção Ar-
tigo 24º - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei ou em virtude de 
deliberação da Assembleia Geral e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. Parágrafo Único: A Assembleia 
Geral nomeará o liquidante, bem como as formas e diretrizes que deverão ser seguidas pelo mesmo, fixando, se 
for o caso, seus honorários. Artigo 25º - No caso de liquidação da Companhia, depois de pagos ou garantidos os 
credores serão apurados os haveres sociais sendo que o ativo remanescente, se existente, deverá ser distribuído 
aos Acionistas na mesma proporção do número de ações por eles detidos no capital social da Companhia. Parágra-
fo Primeiro: A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral 
ou nos demais casos previstos em lei. Parágrafo Segundo: À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação ca-
berá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. Parágrafo Terceiro. À Assembleia Geral, se assim 
solicitarem os acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da li-
quidação. Foro Artigo 26º - Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo Estado de São Paulo, com renúncia 
de qualquer outro por mais especial ou privilegiado que seja como o único competente a conhecer e julgar qual-
quer questão ou causa que direta ou indiretamente derivem da celebração deste Estatuo Social ou da aplicação de 
seus preceitos. Disposições Gerais Artigo 27º - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no pra-
zo de 03 (três) anos contando da data em que tenham sido postos à disposição do acionista e reverterão em favor 
da Companhia. Artigo 28º- A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do Artigo 118 da 
Lei nº 6404/76 cabendo à respectiva administração abster se de registrar transferências de ações contrárias aos 
respectivos termos e ao Presidente da Assembleia Geral e abster se de computar os votos lançados contra os mes-
mos acordos. Acionistas – Subscritores: DANIEL ENDO BARBOSA, BRUNO ALIFER AGUERRA Advogado: DANIEL 
ENDO BARBOSA OAB/SP 514.233 ANEXO V À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024. TERMO DE POSSE São Paulo, 27 de dezembro de 2024 
Eu, DANIEL ENDO BARBOSA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP 514.233, portador da cédula de 
identidade 39.795.070-6 e inscrito no CPF/MF 436.285.358-83, com endereço profissional na Av. Presidente Jusce-
lino Kubitschek 1458, 1º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, eleito nesta data na Assembleia Geral de 
Constituição, ocorrida às [-+30min] horas, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, com mandato de 03 (três) 
anos, da GEMINI COMPANHIA SECURITIZADORA, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo Av. Presi-
dente Juscelino Kubitschek 1458, Vila Nova Conceição, São Paulo – SP, CEP 04543-000 (“Companhia”), venho, por 
meio deste, tomar posse de meu cargo e declarar expressamente, sob as penas da lei, que não estou impedido de 
exercer cargo de administração na Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por me 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por cri-
me falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sis-
tema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. DANIEL ENDO BARBOSA

HLTM Participações S.A.
CNPJ/MF n° 19.408.870/0001-22 - NIRE n° 3.530.046.041-3 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025

1. Data, Horário e Local: 02 de outubro de 2025, às 10h20min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala I, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da Lei 
6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Com-
panhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas; 4. Composição da Mesa: Presidente: Sra. Maria Malzoni 
Romanach, Secretária: Sra. Helena Malzoni Romanach. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e 
aprovar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31/03/2025, e (b) a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/03/2025; 6. Esclarecimen-
tos iniciais: 6.1 A íntegra do relatório da administração e demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 
31/03/2025, foram disponibilizados com antecedência a todos os acionistas e publicados na edição do dia 30/09/2025, à página 
6 da versão impressa e página 1 da versão digital do Jornal O DIA SP. 6.2 Foram disponibilizadas as Atas de Reunião de Direto-
ria realizadas em 31 de julho de 2024, 28 de outubro de 2024, 30 de janeiro de 2025, 21 de abril de 2025 e 01 de agosto de 2025, 
que aprovaram distribuições de lucros à conta de Reserva de Lucros Retidos; 6.3 Os acionistas, representando a totalidade 
do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios 
de convocação, prazos de publicação, falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc., (ii.) ratificaram a auto-
rização para realização da Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas 
através da ferramenta de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 6.4 Foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente conclave. 
7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quais-
quer reservas ou restrições: 7.1 Aprovam, o relatório da administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/03/2025; 7.2 Aprovam a destinação do lucro líquido do exercício de acordo com o disposto no Artigo 192 
da Lei nº 6.404/76, considerando o lucro líquido do exercício no valor de R$ 1.486.627,24 (um milhão, quatrocentos e oitenta e 
seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos) com a seguinte destinação: a) Aprovam o provisionamento 
do dividendo mínimo obrigatório no valor de R$ 371.656,81 (trezentos e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta e um centavos), nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76 e alterações; b) Aprovam a distribuição parcial dos lucros 
do exercício no valor de R$ 348.343,19 (trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais e dezenove centavos) 
que serão pagos até 03 de julho de 2026, de acordo com a disponibilidade de recursos, à critério da administração; c) O valor 
remanescente de R$ 766.627,24 (setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos), 
face à necessidade de recursos previstos no plano de negócios da Companhia, será integralmente retido à conta de Reserva de 
Lucros Retidos. d) Aprovam e ratificam a distribuição de dividendos à Conta de Reservas de Retenção de Lucros no valor total 
de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), creditados e pagos conforme Atas de Reunião de Diretoria. 8. Documen-
tos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações 
tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, 
Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a 
presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos os presentes, para todos os fins de direito. 
Cópia Fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de outubro de 2025. Mesa: Maria Malzoni Romanach - Presidente; 
Helena Malzoni Romanach - Secretária. Acionistas: Maria Malzoni Romanach; Helena Malzoni Romanach; Lygia Malzoni 
Romanach; Thomas Malzoni Romanach. JUCESP nº 423.384/25-9 em 27/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

HRJE Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.842.082/0001-91- NIRE nº 3.530.047.549-6 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06 de Outubro de 2025

1. Data, Horário e Local: 06 de outubro de 2025, às 16h00min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua 
Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala P, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, 
art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: 
Sr. Eduardo Ferraz Malzoni, Secretária: Srta. Heloísa Cleaver Malzoni. 5. Publicações: Os relatórios da administração, 
balanços e demais demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 31.03.2025 foram publicados em 
30 de setembro de 2025 no Jornal O Dia, em edição impressa e digital, respectivamente às páginas 06 e 02 e ficarão 
arquivados na sede da sociedade. 6. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes ordens do dia: (a) a 
aprovação do relatório da administração, balanço e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado 
em 31.03.2025; (b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2025. 7. Esclarecimentos iniciais: 
Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade: (a) dispensaram as formalidades de 
convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação e prazos de publicação (falta de publicação dos 
anúncios, inobservância dos demais prazos etc.), (b) ratificaram a autorização para realização da Assembleia por 
videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura 
digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 7.1 Deliberações: Examinadas as 
matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições, 
deliberaram: (a) Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, demais 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício encerrado em 31.03.2025; (b) Aprovar o prejuízo apurado no exercício 
social encerrado em 31.03.2025, no valor de R$ 1.278.029,70 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil e vinte e nove reais 
e setenta centavos), à conta de prejuízos acumulados, conforme registrado nas demonstrações financeiras da Companhia. 
8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram 
as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 
9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada 
por todos os presentes, para todos os fins de direito. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 
06 de outubro de 2025. Mesa: Eduardo Ferraz Malzoni - Presidente; Heloisa Cleaver Malzoni - Secretária.
JUCESP nº 387.161/25-9 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

JRHM Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.165.727/0001-57 - NIRE nº 3.530.045.850-8 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025

1. Data, Horário e Local: 02 de outubro de 2025, às 12h50min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Had-
dock Lobo, 846, Cj 102, Sala G, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 
124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas;  4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Eduardo Ferraz Malzoni, Secretária: Srta. Heloisa Cleaver Malzoni. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre:  
5.1 (a) tomar e aprovar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31/03/2025, e (b) a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/03/2025; 
6. Esclarecimentos iniciais: 6.1 A íntegra do relatório da administração e demonstrações financeiras relativos ao exercício 
encerrado em 31/03/2025, foram disponibilizados com antecedência a todos os acionistas e publicados na edição do dia 
30/09/2025, à página 6 da versão impressa e página 1 da versão digital do Jornal O DIA SP. 6.2 Foram disponibilizadas as 
Atas de Reunião de Diretoria realizadas em 31 de julho de 2024, 28 de outubro de 2024, 30 de janeiro de 2025, 21 de abril de 
2025 e 01 de agosto de 2025, que aprovaram distribuições de lucros à conta de Reserva de Lucros Retidos; 6.3 Os acionistas, 
representando a totalidade do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as formalidades de convocação, considerando 
sanados eventuais vícios de convocação, prazos de publicação, falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos 
etc., (ii.) ratificaram a autorização para realização da Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas 
nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 
da MP n° 2.200-2/2001. 6.4 Foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário ao exame dos documentos pertinentes às 
matérias objeto do presente conclave. 7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1 Aprovam, o relatório da administração e as demons-
trações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/03/2025; 7.2 Aprovam a destinação do lucro líquido do 
exercício de acordo com o disposto no Artigo 192 da Lei nº 6.404/76, considerando o lucro líquido do exercício no valor de R$ 
1.487.546,64 (um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) 
com a seguinte destinação: a) Aprovam o provisionamento do dividendo mínimo obrigatório no valor de R$ 371.886,66 
(trezentos e setenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), nos termos do art. 202 da Lei 
nº 6.404/76 e alterações; b) Aprovam a distribuição parcial dos lucros do exercício no valor de R$ 348.113,34 (trezentos e 
quarenta e oito mil, cento e treze reais trinta e quatro centavos) que serão pagos até 03 de julho de 2026, de acordo com a 
disponibilidade de recursos, à critério da administração; c) O valor remanescente de R$ 767.546,64 (setecentos e sessenta 
e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), face à necessidade de recursos previstos no 
plano de negócios da Companhia, será integralmente retido à conta de Reserva de Lucros Retidos. d) Aprovam e ratificam 
a distribuição de dividendos à Conta de Reservas de Retenção de Lucros no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais), creditados e pagos conforme Atas de Reunião de Diretoria. 8. Documentos Arquivados na Companhia: 
Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que 
estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assina-
tura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de 
lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos os presentes, para todos os fins de direito. Cópia Fiel da Ata lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 02 de outubro de 2025. Mesa: Eduardo Ferraz Malzoni - Presidente; Heloisa Cleaver Malzoni 
- Secretária. JUCESP nº 387.159/25-3 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

LHT Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.842.173/0001-27 - NIRE nº 3.530.047.546-1 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06 de Outubro de 2025 

1. Data, Horário e Local: 06 de outubro de 2025, às 17h00min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua 
Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala O, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, 
art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sra. 
Maria Malzoni Romanach, Secretária: Sra. Helena Malzoni Romanach. 5. Publicações: Os relatórios da administração, 
balanços e demais demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 31.03.2025 foram publicados em 
30 de setembro de 2025 no Jornal O Dia, em edição impressa e digital, respectivamente às páginas 06 e 01 e ficarão 
arquivados na sede da sociedade. 6. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes ordens do dia: (a) a 
aprovação do relatório da administração, balanço e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado 
em 31.03.2025; (b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2025. 7. Esclarecimentos iniciais: 
Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade: (a) dispensaram as formalidades de 
convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação e prazos de publicação (falta de publicação dos 
anúncios, inobservância dos demais prazos etc.), (b) ratificaram a autorização para realização da Assembleia por 
videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta de assinatura 
digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 7.1 Deliberações: Examinadas as 
matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restrições, 
deliberaram: (a) Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, demais 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício encerrado em 31.03.2025; (b) Aprovar o prejuízo apurado no exercício 
social encerrado em 31.03.2025, no valor de R$ 1.278.029,70 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil e vinte e nove reais 
e setenta centavos), à conta de prejuízos acumulados, conforme registrado nas demonstrações financeiras da Companhia. 
8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que respaldaram 
as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a Assembleia. 
9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos 
os presentes, para todos os fins de direito. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 06 de outubro de 
2025. Mesa: Maria Malzoni Romanach - Presidente; Helena Malzoni Romanach - Secretária. Acionistas: Maria 
Malzoni Romanach; Helena Malzoni Romanach; Lygia Malzoni Romanach; Thomas Malzoni Romanach.
 JUCESP nº 387.806/25-8 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 06 de Novembro de 2025

Data, Horário e Local: No dia 06 de novembro de 2025, às 10h00min, realizada por meio de videoconferência, 
conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e 
Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: 
Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros 
Mercadante Oliva, (c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho Cagali,  
(f) Henrique Fabio Oliveira dos Santos e (g) Gustavo Viana Volpato (“Conselheiros”), os quais participaram via 
videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros 
elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como secretário. Ordem 
do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia sobre as Demonstrações Financeiras 
da Companhia referentes ao 3º (terceiro) Trimestre do ano de 2025, findo em 30 de setembro de 2025, conforme o 
Formulário de Informações Trimestral (“ITR”), acompanhado do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, 
a saber a Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“E&Y”); e (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao  
3º (terceiro) trimestre de 2025, findo em 30 de setembro de 2025, acompanhado do Relatório da E&Y, em atendimento 
ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia. Registros e Deliberações: Após a análise do 
material disponibilizado e arquivado na sede da Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões 
sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a abstenção dos 
legalmente impedidos, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram conhecimento 
da avaliação do Comitê de Auditoria sobre o ITR da Companhia referente ao 3º TRI de 2025, acompanhado do Relatório 
da E&Y, conforme reunião realizada nesta data, na qual o comitê opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os 
documentos aqui referidos refletem, de forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e 
financeira da Companhia referentes 3º TRI de 2025, sem qualquer oposição; e (ii) Em atendimento ao disposto no 
Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do Comitê de Auditoria 
mencionada no item (i) acima, o ITR da Companhia referente ao 3º TRI, acompanhado do Relatório da E&Y, não tendo 
os Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia e poderão ser 
divulgados ao mercado nos termos da regulamentação aplicável. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros 
presentes assinada. São Paulo/SP, 06 de novembro de 2025. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente, 
Fabrício Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente do Conselho de 
Administração; Fabrício Mitre - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Marcelo Alejandro Williams - 
Conselheiro; Guilherme Affonso Ferreira - Conselheiro; Henrique Fabio Oliveira dos Santos - Conselheiro; Rodrigo 
Coelho Cagali - Conselheiro; Gustavo Viana Volpato - Conselheiro. JUCESP nº 420.270/25-5 em 19/11/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados, nos ter-
mos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de Sociedade Anônima aprovado pela 
Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, para se reunirem, por meio de videoconferência, em Assem-
bleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia dezoito de dezembro de 2025, às 11:00, para analisar e deliberar 
sobre a seguinte matéria constante na Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: a) Deliberar sobre 
proposta de distribuição e pagamento de dividendos intermediários, no montante de até R$ 2.890.000,00 (dois mi-
lhões e oitocentos e noventa mil reais), a serem pagos em até 3 (três) anos, com base no saldo de lucros acumulados 
apurado no atual exercício social, conforme demonstrações financeiras de 31/10/2025, em atenção às regras de tran-
sição temporal vigentes nesta data, nos termos da Lei 9.250/95, com redação dada pela Lei 15.270/25;  Instruções Ge-
rais: (i) Os documentos referentes ao item da Ordem do Dia da AGE a que se refere o presente Edital de Convocação, 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.  (ii) Aos acionistas que se fizerem representar por 
meio de procurador, solicita-se o envio dos documentos comprobatórios de representação, a saber: (a) o instrumento 
de mandato, devidamente assinado, com firma reconhecida; e (b) uma cópia autenticada do documento de identida-
de ou da carteira da Ordem dos Advogados do Brasil do representante indicado; e (iii) cópia do contato/estatuto social 
vigente, com evidência de registro perante a Junta Comercial competente, acompanhado do documento de eleição do 
representante legal que comparecerá à assembleia geral (quando se tratar de pessoa jurídica) com evidência de regis-
tro perante a Junta Comercial competente, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da AGE visan-
do a comprovação da legitimidade da representação exercida; e (iii) A participação dos acionistas se dará por meio de 
videoconferência, desde que possuam condições técnicas para se manifestarem.

São Paulo, 09 de dezembro de 2025.
João Antonio Zogbi Filho

Presidente do Conselho de Administração

Santa Cruz Geração de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 07.614.088/0001-80 – NIRE 35.300.325.630 (“Companhia”) 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária 
realizada em 18 de dezembro de 2023

1. Data, Horário e Local – Realizada aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023, às 14h00, na 
sede social da Santa Cruz Geração de Energia S.A., na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 105, 
11º andar, Sala 4, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900. 2. Convocação e Presença – Dis-
pensada a publicação de Editais de Convocação, conforme o disposto no art. 124, § 4ª da Lei 6.404/76, 
e alterações posteriores (“Lei das S.A”), tendo em vista a presença da única acionista representando a 
totalidade do capital social, conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa 
Dirigente – Luciano Francisco Alves, Presidente e Daniel Marrocos Camposilvan, Secretário. 4. Ordem 
do Dia – Serão deliberados os seguintes temas em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) a 
redução do capital social da Companhia; (ii) a consequentemente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto Social; e (iv) autorização para que a Diretoria da Companhia 
realize os atos necessários à efetivação das deliberações propostas. 5. Deliberações – Após o exame e 
discussão da matéria constante da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, foi deliberado, sem qualquer 
restrição ou ressalva, o quanto segue: (A) a redução do capital social da Companhia e o pagamento do 
preço correspondente à única acionista, de acordo com os seguintes termos e condições: (i) Justificativa: 
a redução do capital social da Companhia se dá com base no disposto nos Artigos 173 e 174 da Lei das 
S/A, por ser considerado excessivo para a consecução do seu objeto social; (ii) Montante do capital a 
ser reduzido: R$ 1.391.555,15 (um milhão, trezentos e noventa e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e quinze centavos) sem o cancelamento de ações, equivalente a uma redução de aproximadamente 
11,45% em relação ao atual capital social da Companhia, passando o capital social da Companhia dos atuais 
R$ 12.153.210,00 (doze milhões, cento e cinquenta e três mil, duzentos e dez reais) para R$ 10.761.654,85 
(dez milhões, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos); (iii) Efetividade da Redução de Capital: em atendimento ao disposto no Artigo 174 da Lei 
das S/A, a redução do capital social da Companhia ora aprovada somente será efetiva após transcorrido 
o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação desta ata; (iv) Pagamento: a Companhia 
efetuará o pagamento à única acionista Companhia Brasileira de Alumínio, da seguinte forma: (a) mediante 
o pagamento pela Companhia, em moeda corrente nacional, do montante total de R$ 1.253.997,78 (um 
milhão, duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos); e 
(b) mediante a restituição de capital, em ativos, no valor de R$ 137.557,37 (cento e trinta e sete mil, 
quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos), conforme detalhamento no Anexo I desta 
ata; (B) em virtude da deliberação acima, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar, 
uma vez que a redução de capital social ora deliberada se torne efetiva, conforme os termos do item “(iii)” 
acima, com a nova redação a seguir: “Artigo 5º – O capital da Companhia é de R$ 10.761.654,85 (dez 
milhões, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 
totalmente subscrito e integralizado, representado por 12.153.210 (doze milhões, cento e cinquenta e três 
mil, duzentas e dez) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal” (C) com a alteração acima descrita, 
aprova-se a consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a redação dada pelo Anexo II da presente 
ata; e (D) que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários para a efetivação 
das deliberações acima propostas. 6. Encerramento – Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da 
presente ata, que tendo sido lida e achada conforme, foi assinada pela acionista presente. Presidente da Mesa: 
Luciano Francisco Alves; Secretário da Mesa: Daniel Marrocos Camposilvan. Acionista: Companhia Brasileira 
de Alumínio, representada por seus diretores Luciano Francisco Alves e Daniel Marrocos Camposilvan. A 
presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 18 de dezembro 
de 2023. Luciano Francisco Alves – Presidente; Daniel Marrocos Camposilvan – Secretário. “Anexo 
II à Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 18 de dezembro de 2023 – Estatuto Social da Santa Cruz 
Geração de Energia S.A. encontra-se arquivado na sede da Companhia.” Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 80.305/24-6 em 21/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Veritas Educacional A Participações S.A.
CNPJ/ME nº 22.008.195/0001-59 - NIRE 35.300.476.549

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Julho de 2022
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 30 de julho de 2022, às 10:00 horas, de modo exclusivamente a distância 
e digital, considerada como ocorrida na sede social da Veritas Educacional A Participações S.A., localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galero, nº 475, Parte, 7º Andar, Tatuapé, CEP 03071-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no Artigo 124, §4º da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Publicações: O relatório da administração e as 
demonstrações financeiras foram devidamente publicadas, na forma do artigo 294, inciso III da Lei das S.A., perante a 
Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital, em 07/06/2022 17:39:19, conforme hash 
44158BC8704424788052E37833DDCBAF932ADAFB. 4. Composição da Mesa: Presidente: Fabio Marcel Fossen; 
Secretário: Luís Felipe Silva Bresaola. 5. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: Em assembleia geral ordinária:  
(a) a apreciação e deliberação das contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021, acompanhadas do relatório da administração; e 
(b) a destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2021. Em assembleia geral extraordinária:  
a rerratificação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada, em 30 de março de 2022, às 
19:00 horas, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) em 18 de abril de 2022, sob 
o nº 201.105/22-6, e sua rerratificação, registrada na JUCESP em 04 de maio de 2022, sob o nº 221.872/22-0.  
6. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: Em assembleia geral ordinária: (a) Aprovar a proposta da 
administração da Companhia a respeito do relatório da administração e as demonstrações financeiras, referentes ao 
exercício social findo em 31/12/2021; (b) Em razão da deliberação tomada acima, aprovar a destinação do lucro líquido 
da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/2021, no valor de R$ 15.609.368,69 (quinze milhões, 
seiscentos e nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e nove centavos), da seguinte forma: (i) o montante 
de R$ 780.468,43 (setecentos e oitenta mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e três centavos), 
destinados à constituição da reserva legal; (ii) o montante de R$ 3.707.225,06 (três milhões, setecentos e sete mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e seis centavos), destinados a distribuição de dividendos mínimos, aos acionistas, a 
serem pagos até o dia 30/09/2022, com a expressa anuência dos sócios Fábio Ferreira Figueiredo e Renato Padovese, 
que, neste ato, renunciam a qualquer direito de recebimento dos referidos dividendos; e (iii) O montante de  
R$ 11.121.675,19 (onze milhões, cento e vinte e um mil, seiscentos e setenta e cinco reais e dezenove centavos), 
destinados a distribuição de dividendos adicionais, aos acionistas, a serem pagos até o dia 30/09/2022, com a expressa 
anuência dos sócios Fábio Ferreira Figueiredo e Renato Padovese, que, neste ato, renunciam a qualquer direito de 
recebimento dos referidos dividendos. Em assembleia geral extraordinária: Os acionistas decidem rerratificar as atas de 
assembleia geral ordinária e extraordinárias arquivadas em 18/04/2022, sob nº 201.105/22-6 e 04/05/2022, sob nº 
221.872/22-0, para retificar que as referidas assembleias tratavam exclusivamente de matérias de assembleia geral 
extraordinária, não se tratando, portanto, de assembleia geral ordinária, ratificando as demais deliberações ali 
tomadas. 7. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das S.A., bem como sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas, nos termos do parágrafo 2º do Artigo 130 da Lei das S.A. 8. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Ordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. 9. Assinatura: Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; e Luís Felipe Silva Bresaola - 
Secretário. Acionistas: ACEF S.A., por Fabio Marcel Fossen e Luís Felipe Silva Bresaola; Fábio Ferreira Figueiredo e 
Renato Padovese. (Confere com a original lavrado em livro próprio.) Mesa: Luís Felipe Silva Bresaola - Secretário. 
JUCESP nº 617.849/22-5 em 13/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 7A8F-597F-847D-FC43.
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Santa Cruz Geração de Energia S.A. 
CNPJ/MF nº 07.614.088/0001-80 – NIRE 35.300.325.630 (“Companhia”) 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de fevereiro de 2024
1. Data, Horário e Local – Dia 29 (vinte e nove) de fevereiro de 2024, às 17h30min, na 
sede social da Santa Cruz Geração de Energia S.A., localizada na Avenida Engenheiro 
Luis Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala 4, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-
900. 2. Convocação e Presença – Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, 
conforme o disposto no art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a 
presença dos acionistas representando a totalidade das ações. 3. Mesa Dirigente – Daniel 
Marrocos Camposilvan, Presidente e Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) 
Tomar conhecimento da renúncia de membros da atual Diretoria Estatutária da Companhia; 
(ii) Deliberar sobre: (a) a eleição dos novos membros da Diretoria Estatutária da Companhia; 
(b) a mudança do endereço da sede da Companhia e a consequente alteração do artigo 3º 
do Estatuto Social da Companhia; (c) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e 
(d) autorização para que a Diretoria da Companhia realize os atos necessários à efetivação 
das deliberações propostas. 5. Deliberações: Abertos os trabalhos, a acionista Companhia 
Brasileira de Alumínio (“Acionista”) aprovou a escolha do Sr. Daniel Marrocos Camposilvan 
como Presidente da Mesa para dirigir a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 
26 do Estatuto Social da Companhia. Em seguida, colocados em discussão os assuntos 
constantes da ordem do dia, a Acionista da Companhia estabelece o seguinte: (i) Informa 
que tomou conhecimento da renúncia formulada pelos seguintes diretores estatutários da 
Companhia, conforme respectivos termos de renúncia apresentados à Companhia no dia 28 
de fevereiro de 2024 e também nesta data, estes últimos com efeitos a partir de 01 de 
março de 2024: • Luciano Francisco Alves, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 25.953.851-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
256.736.768-32, do cargo de Diretor Presidente; • Camila Abel Correia da Silva, brasi-
leira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 294988439 SSP/
SP e do CPF/ME nº 303.038.168-48, do cargo de Diretora Financeira; • Alexandre Vianna 
da Silva, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro metalúrgico, portador da cédula de 
identidade RG nº 66.852.040-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 992.519.737-68, do 
cargo de Diretor sem designação específica; • Andressa Rissato Brolacci Lamana, 
brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 30.230.619-5-SSP-SP, 
inscrita no CPF/MF sob nº 251.249.718-60, do cargo de Diretora sem designação específica; 
• Fernando Varella Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de 
identidade R.G. nº 16.773.697-8 e inscrito no CPF/MF nº 175.961.828-44, do cargo de 
Diretor sem designação específica; • Renato Maia Lopes, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade RG nº 24.622.525-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
174.681.128-51, do cargo de Diretor sem designação específica; • Roseli Maria de Souza 
Milagres, brasileira, casada, engenheira de produção, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 64.237.986-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 023.689.147-22, do cargo de 
Diretora sem designação específica; • Daniel Marrocos Camposilvan, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade de nº 25.732.107-X e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 264.907.278-46, do cargo de Diretor sem designação específica; e • Albino Mercado 
Júnior, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 
19.402.123-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 137.110.818-86, do cargo de Diretor sem 
designação específica. A Companhia agradece pelos relevantes serviços prestados à Com-
panhia enquanto exerceram as referidas funções; (ii) Além disso, aprova, sem ressalvas ou 
restrições, por unanimidade de votos, o seguinte: A. A eleição dos novos Diretores Estatu-
tários da Companhia, os quais completarão o mandato iniciado em 28 de abril de 2023 e 
com término na deliberação que aprovar as contas dos administradores da Companhia 
relativas ao exercício de 31 de dezembro de 2024, nos termos da Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária e Ordinária da Companhia de 28 de abril de 2023, registrada sob o nº 
237.064/23-6: • Lucas Leandro Muller, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 
da célula de identidade RG nº 544.551 SSP/MS e inscrito no CPF nº 490.103.791-91, 
residente e domiciliado na Quadra ARNE 12 Alameda 10, Lote 8 Conjunto 25 Apto 901 Torre 
A, Plano Diretor Norte Palmas/TO, CEP: 77006-080, para o cargo de Diretor Presidente 
da Companhia; • Álvaro Leonídio da Silva, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 
portador da cédula de identidade RG nº 4599701-2ªVia/DGPC-GO, com registro no CREA 
14772/D-GO, inscrito no CPF 004.794.261-47, residente e domiciliado na Rua 101 n 459, 
Setor Sara Ribeiro, Ceres, Estado de Goiás, CEP 76300-000, para o cargo de Diretor 
Financeiro da Companhia; B. A mudança do endereço da sede da Companhia, que passará 
da Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala 4, Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04571-900 para Estrada Municipal AVR 070, s/nº, KM 15, parte, Bairro dos 
Espanhóis, Avaré/SP, CEP 18701-971. Com tal mudança, aprova-se, por consequência, a 
alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passa a deter a seguinte 
redação: “Artigo 3º – A Companhia tem sede e domicílio na Estrada Municipal AVR 070, s/
nº, KM 15, parte, Bairro dos Espanhóis, Avaré/SP, CEP 18701-971, e mediante resolução 
da Diretoria, poderá a Companha abrir e manter filiais, escritórios ou outras instalações em 
qualquer parte do País, sendo que, para fins fiscais, uma parcela do capital será alocada 
para cada uma delas.” C. Com a alteração acima descrita, aprova-se a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, com a redação dada pelo Anexo I da presente ata; e D. Que 
os administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários para a efetivação 
das deliberações acima propostas. 6. Observações Finais – Os trabalhos foram suspensos 
para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme, foi assinada pela 
acionista presente. Presidente da Mesa: Daniel Marrocos Camposilvan; Secretário da Mesa: 
Renato Maia Lopes. Acionista: Companhia Brasileira de Alumínio, representada por seus 
diretores Daniel Marrocos Camposilvan e Renato Maia Lopes. A presente transcrição é cópia 
fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 29 de fevereiro de 2024. Mesa: 
Daniel Marrocos Camposilvan – Presidente; Renato Maia Lopes – Secretário. Anexo I 
à Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 18 de dezembro de 2023 – Estatuto 
Social da Santa Cruz Geração de Energia S.A. Capítulo I – Denominação, Objeto, 
Duração e Sede: Artigo 1º – A Companhia é denominada Santa Cruz Geração de Energia 
S.A. e é uma sociedade anônima de capital fechado que se rege por este Estatuto Social e 
pela legislação aplicável em vigor, em especial Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S.A.”). Artigo 2º – A Companhia tem por objeto: (a) estudar, planejar, projetar, 
construir, operar e explorar sistemas de geração, transmissão e comercialização de energia 
elétrica e serviços correlatos que lhe tenham sido ou venham a ser concedidos ou autoriza-
dos, por qualquer título de direito, ou a empresas das quais mantenha ou venha a manter o 
controle acionário; (b) desenvolver atividades nos diferentes campos de energia, em qualquer 
de suas fontes, com vista à exploração econômica e comercial; (c) prestar serviços técnicos 
de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas de terceiros; (d) ceder 
onerosamente faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras exploráveis de usinas e 
reservatórios, desde que sejam contabilizadas em separado e que a cessão seja previamente 
aprovada pela autoridade que outorgue concessão, autorização ou permissão para a Com-
panhia realizar qual das atividades previstas em seu objeto social; (e) exercer atividades 
diretas ou indiretamente relacionadas ao seu objeto; e (f) participar em outras sociedades 
como sócia, acionista ou quotista. Artigo 3º – A Companhia tem sede e domicílio na Estrada 
Municipal AVR 070, s/nº, KM 15, parte, Bairro dos Espanhóis, Avaré/SP, CEP 18.700-970, 
e mediante resolução da Diretoria, poderá a Companha abrir e manter filiais, escritórios ou 
outras instalações em qualquer parte do País, sendo que, para fins fiscais, uma parcela do 
capital será alocada para cada uma delas. Artigo 4º – a Companhia tem prazo indeterminado 
de duração. Capítulo II – Capital e Ações: Artigo 5º – O capital da Companhia é de 
R$ 10.761.654,85 (dez milhões, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado 
por 12.153.210 (doze milhões, cento e cinquenta e três mil, duzentos e dez) ações ordiná-
rias e nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro – O Capital Social é representado 
exclusivamente por ações ordinárias nominativas e a cada ação corresponde o direito a um 
voto nas Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo Segundo – As ações são represen-
tadas por certificados, podendo a Companhia emitir certificados representativos de múltiplos 
de ações. Parágrafo Terceiro – Os certificados representativos de múltiplos de ações 
serão assinados, sempre, por dois Diretores conjuntamente. Artigo 6º – Os acionistas terão 
direito de preferência na subscrição de novas ações emitidas em quaisquer aumentos de 
capital da Companhia, na proporção das suas participações no capital da Companhia. 
Capítulo III – Administração da Companhia: Artigo 7º – A Companhia será administrada 
por uma Diretoria Estatutária. Parágrafo primeiro – Os membros da Diretoria Estatutária 
tomarão posse mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Parágrafo 
Segundo – O termo de posse deverá conter, sob pena de responsabilização civil do Diretor 
Estatutário eleito a indicação de pelo menos um domicílio, que somente poderá ser alterado 
mediante comunicação por escrito à Companhia, no qual o diretor Estatutário receberá as 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 
gestão, que se reputarão cumpridos mediante entrega no domicílio indicado. Parágrafo 
Terceiro – A posse dos Diretores Estatutários é condicionada ao fornecimento de declaração 
de desimpedimento feita sob as penas da Lei e em instrumento próprio. Parágrafo Quarto 
– A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global dos Diretores Estatuários, 
nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza, cabendo à própria Diretoria Estatutária 
a distribuição da remuneração fixada. Parágrafo Quinto – Os Diretores Estatutários devem 
ter reputação ilibada, não podendo ser eleitos aqueles que (i) ocupem cargos e sociedades 
que possam ser consideradas concorrentes da Companhia no mercado ou (ii) tiverem inte-
resses conflitantes com a Companhia. Artigo 8º – A Diretoria Estatutária será constituída 
de, no mínimo 2 (dois) e no máximo 9 (nove) Diretores Estatutários, eleitos pela Assembleia 
Geral, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, e os demais sem designação 
especial. O prazo de gestão dos Diretores Estatutários será de 02 (dois) anos, permitida a 
reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo. Parágrafo Primeiro – É Em caso de 
impedimento temporário do Diretor Presidente, este designará o seu próprio substituto 
dentre os demais Diretores Estatutários, que assumirá todas as suas atribuições e respon-
sabilidades legais, estatutárias e regulamentares. Parágrafo Segundo – Em caso de 
impedimento temporário de qualquer outro Diretor Estatutário, este não será substituído, 
podendo suas atribuições serem conferidas a outro Diretor Estatutário pelo Diretor Presidente, 
que acumulará as atribuições e responsabilidades legais, estatuárias e regulamentares do 
Diretor impedido, enquanto no exercício do cargo do Diretor substituído, excluído o direito 
de voto que competia ao diretor substituído nas reuniões de Diretoria. Parágrafo Terceiro 
– Em caso de vacância no cargo de Diretor Presidente, a Assembleia Geral designará tem-
porariamente um dos Diretores Estatutários para substituir o Diretor Presidente, que acumu-
lará as suas atribuições, direitos e responsabilidades até que a Assembleia Geral realize nova 
eleição para o cargo de Diretor Presidente para completar o prazo de gestão remanescente 
do substituído. Parágrafo Quarto – Em caso de vacância no cargo de qualquer outro 
Diretor Estatutário, caberá à Assembleia Geral, mediante recomendação do Diretor Presidente, 
eleger ou não novo Diretor para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. 
Parágrafo Quinto – Para os fins deste artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de membro 
da Diretoria Estatutária quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento com-
provado, invalidez ou perda do mandado do membro. Artigo 9º – A Diretoria Estatutária 
reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, mediante convocação do Diretor 
Presidente ou por quaisquer dois Diretores, lavrando-se ata no livro próprio. Parágrafo 
Primeiro – As convocações de reunião deverão ser feitas por correio eletrônico, especificando 
hora e incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 03 (três) dias de antecedência. 
Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Diretores Estatutários 
estiverem presentes na reunião. Parágrafo Segundo – Fica facultada, se necessária, a 
participação dos Diretores Estatutários na reunião, por telefone, videoconferência, ou outro 

meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu 
voto. O Diretor Estatutário, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto 
será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, 
assim como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação da reunião. Parágrafo 
Terceiro – As reuniões da Diretoria Estatutária somente se instalarão com a presença da 
maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Quarto – Os assuntos que não consta-
ram da ordem do dia somente serão deliberados na reunião da Diretoria Estatutária se todos 
os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. 
Artigo 10 – As deliberações da Diretoria Estatutária serão tomadas pelo voto da maioria 
simples dos Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, a matéria será levada 
para deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro – A Diretoria Estatutária manterá 
cópias das atas de suas reuniões na sede da Companhia e prestará as informações que 
permitam avaliar o desempenho das atividades da Companhia. Parágrafo Segundo – Res-
peitados os limites de alçada eventualmente estabelecidos para cada Diretor Estatutário 
neste Estatuto, as decisões sobre as matérias afetas a área específica de sua atuação, 
desde que a matéria não afete a área de atuação de outro Diretor Estatutário, serão tomadas 
por ele próprio ou em conjunto com o Diretor Presidente, em matérias ou situações prees-
tabelecidas por este último. Artigo 11 – Os Diretores Estatutários são investidos dos mais 
amplos poderes necessários para a prática dos atos de administração no interesse social 
e para a representação da Companhia perante quaisquer repartições e órgão públicos 
Federais, estaduais e municipais, entidades financeiras e terceiros em geral, observado valor 
individuas ou em conjunto não superiores por operação de: (i) R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais) para: a) celebrar contratos ou negócios jurídicos em geral, cujo que obriguem a 
Companhia, ou exonerem terceiros de responsabilidades para com a Companhia em especial 
a aquisição de bens imóveis; b) realizar investimentos de capital; c) alienar, ceder, transferir 
ou onerar bens e direitos integrantes de seu ativo imobilizado, exceto propriedades imóveis; 
d) realizar atos de liberalidade que atendam à função social da Companhia; e) prestar 
garantias e contragarantias fidejussórias em favor de terceiros; (ii) R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) para a contratação de quaisquer operações de empréstimos ou financia-
mentos da Companhia. (iii) R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), por operação, 
para a celebração de contratos de comercialização de energia. Parágrafo Primeiro – 
Ressalvado o disposto nos parágrafos 20, 30, 40 e 50 deste Artigo, todo documento, para 
vincular juridicamente a Companhia, inclusive cheques e saques, deverá conter a assinatura 
de 02 (dois) Diretores Estatutários, ou de 01 (um) Diretor Estatutário conjuntamente com 01 
(um) procurador, ou de 02 (dois) procuradores, sendo que os procuradores deverão ser 
nomeados, consoante o disposto no Parágrafo 6º. deste Artigo. Parágrafo Segundo – A 
Diretoria poderá nomear, nos termos do Parágrafo 6º. deste Artigo, procurador especial em 
cada caso específico, com poderes para praticar, sozinho e em nome da Companhia, os 
atos necessários para a consecução do objeto do mandato para o qual tenha sido constitu-
ído, exaurindo-se o mandato ao fim da referida consecução. Parágrafo Terceiro – A 
emissão de duplicatas e seu endosso para cobrança bancária, caução ou desconto, e o 
endosso de cheques para depósito em conta bancária da Companhia, terão validade com 
apenas uma assinatura, seja de um Diretor Estatutário, seja de um procurador, devidamente 
constituído, nos termos do Parágrafo 6º. deste Artigo. Parágrafo Quarto – Aos procura-
dores especiais indicados para representar a Companhia em Assembleias Gerais ou equiva-
lentes nas sociedades, fundações e outras entidades de que a Companhia participe, direta 
ou indiretamente, deverá a Companhia fixar a orientação de voto a ser seguida, respeitadas 
as oportunidades de investimento da Companhia e orientações aprovadas pela Assembleia 
Geral. Parágrafo Quinto – Quando, por força de lei ou decisão judicial, for exigível o 
depoimento pessoal ou o interrogatório de representante legal da sociedade, esta será 
representada pelo Diretor Presidente, ou, em sua ausência ou impedimento, por outro 
Diretor Estatutário ou preposto, este último podendo ser indicado pelo Diretor Presidente, 
dois Diretores Estatutários, ou por procurador com poderes específicos para tanto. Parágrafo 
Sexto – A nomeação de procuradores para agir em nome da Companhia, inclusive nos casos 
de mandato judicial, será feita por 02 (dois) Diretores Estatutários, que assinarão o respec-
tivo instrumento de outorga, fixando os poderes conferidos e o modo de exercê-los, e 
estabelecendo o prazo de duração limitado a 01 (um) ano, ressalvadas as procurações com 
poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra” para atuação em processos judiciais e adminis-
trativos, que poderão ser outorgadas para vigência por prazo indeterminado. Artigo 12 – 
Compete à Diretoria Estatutária: (i) Cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios 
da Companhia estabelecidos pela Assembleia Geral; (ii) Elaborar e propor, anualmente, à 
Assembleia Geral as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da Companhia, e executar 
o plano estratégico aprovado; (iii) Elaborar e propor à Assembleia Geral os orçamentos anual 
e plurianual da Companhia e executar os orçamentos aprovados; (iv) Planejar e conduzir as 
operações da Companhia e suas subsidiárias e reportar à Assembleia Geral o desempenho 
econômico-financeiro da Companhia, produzindo inclusive relatórios com indicadores de 
desempenho específicos; (v) Elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual da Administração 
e elaborar e/ou analisar as Demonstrações Financeiras a serem submetidas à Assembleia 
Geral; (vi) Definir e propor à Assembleia Geral, após o levantamento do balanço, a destinação 
do lucro do exercício, a distribuição dos dividendos da Companhia, inclusive sob a forma de 
juros sobre capital próprio e, quando necessário, o orçamento de capital, observado os 
termos deste estatuto social; (vii) Definir e executar o plano anual de seguros da Companhia 
e de suas subsidiárias; (viii) Elaborar e propor à Assembleia Geral proposta sobre a política 
de gestão de riscos; (ix) Elaborar e propor à Assembleia Geral as políticas de responsabilidade 
institucional da Companhia, tais como meio-ambiente, saúde, segurança e responsabilidade 
social da Companhia e implementar as políticas aprovadas; (x) Elaborar e propor à Assembleia 
Geral as políticas gerais de recursos humanos da Companhia, incluindo planos que disponham 
sobre a admissão, carreira, acesso, benefícios e regime disciplina dos empregados da 
Companhia, e executar as políticas aprovadas; (xi) Elaborar e propor à Assembleia Geral as 
políticas financeiras da Companhia, e executar as políticas aprovadas; (xii) Promover a 
criação e a eliminação das Gerências imediatamente subordinadas a cada Diretor Estatutário; 
(xiii) Estabelecer, a partir dos limites de alçada fixados neste Estatuto para a Diretoria 
Estatutária, os limites de alçada individual dos Diretores Estatutários e os limites de alçada 
ao longo da linha hierárquica da organização administrativa da Companhia; (xiv) Deliberar 
sobre a emissão e alienação de debêntures simples ou de qualquer outro direito, valor ou 
título, não conversíveis em ações e sem garantia real, bem como a sua aquisição ou resgate 
antecipado, desde que o valor da operação não seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); (xv) Aprovar as operações descritas abaixo, desde que respeitada a 
vedação estabelecida no Parágrafo 3º deste artigo, adequada com as condições e práticas 
de mercado (arm’s lenght) e, ainda, cujo valor não seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais): a) Entre a Companhia e seus acionistas diretos; b) Entre a Companhia e 
seus Administradores e/ou empregados; c) Entre a Companhia e as sociedades nas quais 
as pessoas indicadas nos itens (a) e (b) acima detenham, direta ou indiretamente, participa-
ção societária ou interesse sob qualquer forma; d) Entre a Companhia e o acionista direto 
de sua controladora; (xvi) Promover a adesão dos empregados ao Código de Conduta; (xvii) 
Propor à Assembleia Geral quaisquer reformulações, alterações, ou aditamentos de acordos 
de acionistas ou entre acionistas, ou de contratos de consórcio ou entre consorciados, de 
sociedades ou consórcios dos quais a Companhia participe e, ainda, propor a celebração 
de novos acordos e contratos de consórcio que contemplem matérias desta natureza; (xviii) 
Acompanhar e controlar as atividades das suas subsidiárias e acompanhar as atividades das 
empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja associada; (xix) Acom-
panhar e monitorar os assuntos relacionados a marcas e patentes, nomes e insígnias da 
Companhia e suas subsidiárias. Parágrafo Primeiro – As matérias elencadas nos itens vi, 
vii, xii, xiii e xv devem ser objeto de deliberação em Reunião de Diretoria registradas em ata. 
Parágrafo Segundo – As limitações de valor indicadas neste artigo, assim como aquelas 
indicadas no artigo 11, caput, não se aplicam aos casos de (i) pagamento de tributos devidos 
pela Companhia; e (ii) de pagamentos de valores devidos a concessionárias/permissionárias 
de serviços públicos como, por exemplo, contas de energia elétrica e gás, decorrentes do 
giro normal dos seus negócios. Parágrafo Terceiro – É vedado à Diretoria Estatutária 
celebrar qualquer operação entre a Companhia e as pessoas que sejam acionistas indiretos 
de sua acionista controladora, bem como entre a Companhia e os administradores, empre-
gados e/ou parentes de sua acionista controladora, exceto se autorizado pela Assembleia 
Geral da Companhia. Artigo 13 – Compete ao Diretor Presidente, sem prejuízo de outras 
funções que a Assembleia Geral lhe possa atribuir: (i) Exercer a direção executiva da Com-
panhia, cumprindo-lhe, para tanto, a coordenação e a supervisão das atividades dos demais 
Diretores, diligenciando para que sejam fielmente observadas as deliberações fixadas em 
Assembleia Geral; (ii) Delegar competência aos demais Diretores, bem como a empregados, 
para a prática de atos específicos, de acordo com as conveniências de gestão; (iii) Selecio-
nar e submeter à Assembleia Geral os nomes dos candidatos a cargos de Diretor, a serem 
eleitos, bem como propor a respectiva destituição; e (iv) Indicar, dentre os membros da 
Diretoria, os substitutos dos Diretores nos casos de impedimento temporário ou ausência 
destes. (v) Encaminhar à Assembleia Geral as propostas relacionadas às matérias de com-
petência da Diretoria Estatutária, indicadas no artigo 12, deste Estatuto social. Artigo 14 
– Compete ao Diretor Financeiro sem prejuízo de outras funções que a Assembleia Geral lhe 
possa atribuir: (i) Organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades e área financeira 
da Companhia; (ii) Planejar, organizar, gerir e executar a elaboração do plano e contratação 
de seguros, apresentando o plano e as propostas aos demais Diretores, em reunião, e 
considerando suas solicitações; (iii) Planejar, otimizar, organizar, gerir e supervisionar o 
pagamento e recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades da Companhia; (iv) 
Planejar, organizar, gerir e supervisionar as atividades de tesouraria, controladoria, contabi-
lidade, centro de serviços compartilhados e Tecnologia da Informação, propondo e sugerindo 
medidas para o aprimoramento de seu controle; (v) Propor diretrizes e procedimentos de 
administração financeira com vistas à salvaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade dos 
ativos da Companhia; (vi) Abrir e movimentar contas bancárias em conjunto com outro 
Diretor; (vii) Elaborar propostas orçamentárias e prestar contas aos demais Diretores; (viii) 
Elaborar e/ou analisar as demonstrações financeiras anuais da Companhia; (ix) Implementar 
os procedimentos e assegurar o cumprimento das normas estipuladas pelos órgãos de 
certificação, nas áreas sob sua responsabilidade; e (x) Manifestar-se sobre toda documen-
tação pertinente à aquisição, oneração e alienação de bens e direitos ou que constitua a 
Companhia em obrigação pecuniária de qualquer espécie, observando e fazendo observar 
as normas internas e limites de alçada aplicáveis e as leis em vigor. Artigo 15 – A Compa-
nhia assegurará aos Administradores e aos membros de quaisquer órgãos sociais com 
funções técnicas ou consultivas destinados a aconselhar os administradores, quando 
legalmente possível, a defesa em processos judiciais e administrativos propostos por ter-
ceiros, durante ou após os respectivos mandatos, por atos praticados no exercício de suas 
funções, devendo a Companhia manter contrato de seguro para a cobertura de despesas 
processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos. 
Parágrafo Primeiro – A garantia prevista no caput deste Artigo estende-se aos empregados 
que regularmente atuarem em cumprimento de mandato outorgado pela Companhia, bem 
como aos membros do Conselho Fiscal, quando instalado. Parágrafo Segundo-SE o 
Administrador, ou membro de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas ou consultivas 
destinados a aconselhar os Administradores, ou o empregado referido no Parágrafo supra, 
ou ainda membro do Conselho Fiscal, quando instalado, for condenado, com decisão tran-
sitada em julgado, deverá ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos 
a ela causados, quando não cobertos por seguro, exceto nos casos em que o Administrador, 
o membro de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas ou consultivas destinados a 
aconselhar os Administradores, o empregado referido no Parágrafo supra ou o membro do 
Conselho Fiscal tenha agido de boa -fé e sem dolo, casos estes em que os custos serão 
arcados pela Companhia. Artigo 16 – Os Administradores da Companhia, os membros de 
quaisquer órgãos sociais com funções técnicas ou consultivas destinados a aconselhar os 

Administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, responderão, nos 
termos do Artigo 158 e seus parágrafos, da Lei das S.A., individual ou solidariamente, pelos 
atos que praticarem por ação ou por omissão e pelos prejuízos deles decorrentes. Capítulo 
V – Do Conselho Fiscal: Artigo 17 – O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto 
de 03 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, acionistas ou não, naturais e residen-
tes no País, observados os requisitos e impedimentos fixados na lei vigente aplicável. Será 
assegurado, aos acionistas não controladores, o direito a eleger um dos membros, em 
votação separada, nos termos da lei vigente aplicável. O presidente do Conselho Fiscal será 
eleito na primeira reunião do órgão. Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal somente será 
instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, na forma prevista na legislação em 
vigor, e funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua insta-
lação; Parágrafo Segundo – Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até 
a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição, sendo permitida a 
sua reeleição. Parágrafo Terceiro – O Conselho Fiscal deverá adotar Regimento Interno 
que defina claramente as suas responsabilidades e atribuições. Artigo 18 – A investidura 
em cargo de Conselheiro Fiscal, quando instalado, observará o disposto no artigo 162 da 
Lei das S.A. e ocorrerá mediante assinatura de termos de posse no livro de atas do Conse-
lho Fiscal. Parágrafo Primeiro – O termo de posse deverá conter, sob pena de responsa-
bilização civil do Conselheiro Fiscal eleito, a indicação de pelo menos um domicílio, que 
somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Companhia, no qual o 
Conselheiro Fiscal receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais 
relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão cumpridas mediante entrega no 
domicílio indicado; e Parágrafo Segundo – A posse dos membros do Conselho Fiscal, 
quando instalado, é condicionada ao fornecimento de declaração de desimpedimento feita 
sob as penas da Lei e em instrumento próprio, que ficará arquivada na sede da Companhia. 
Artigo 19 – Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro ou 
vacância definitiva de membro do Conselho Fiscal, este deverá funcionar com os demais 
membros, desde que respeitado o número mínimo de membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 
Primeiro – Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro do Conselho 
Fiscal e, na falta do suplente, um novo membro será eleito na primeira Assembleia Geral da 
Companhia após a ocorrência. Parágrafo Segundo – Não respeitado o número mínimo, 
será imediatamente convocada uma Assembleia Geral para a eleição de membros que 
permitam o devido funcionamento do Conselho Fiscal. Parágrafo Terceiro – Para os fins 
deste artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de membro do Conselho Fiscal quando 
ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do 
mandato. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de participar de 03 
(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo 
Conselho Fiscal. Artigo 20 – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada 
pela Assembleia Geral que os eleger, observados os limites legais aplicáveis. Parágrafo 
Primeiro – Os membros somente farão jus à remuneração no período em que, instalado o 
Conselho Fiscal, estejam no efetivo exercício da função. Parágrafo Segundo – Será 
assegurado aos membros do Conselho Fiscal o reembolso das despesas de locomoção e 
estadia necessárias ao desempenho da função. Capítulo V – Assembleia Geral: Artigo 
21 -A Assembleia Geral Ordinária terá as atribuições previstas na lei e realizar-se-á anualmente, 
no prazo previsto no Artigo 132 da Lei das S.A., mediante convocação pela Diretoria Esta-
tutária ou por outras formas previstas em lei, para deliberar sobre as matérias de sua 
competência: (i) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demons-
trações financeiras; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distri-
buição de dividendos; e (iii) Eleger e destituir os membros da Diretoria Estatutária e os 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, e fixar a remuneração global dos Adminis-
tradores. Artigo 22 – A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser realizada concomitan-
temente com a Assembleia Geral Ordinária e, além dos casos previstos em lei e neste 
Estatuto, reunir-se-á mediante convocação da Diretoria Estatutária sem prejuízo de outras 
formas previstas em lei, para deliberar sobre assuntos de interesse da Companhia, especial-
mente para deliberar sobre: (i) Reforma do Estatuto Social; (ii) Aumento ou redução do 
capital social; (iii) Abertura e fechamento de capital social da Companhia; (iv) Autorização 
para emissão de debêntures simples ou de qualquer outro direito, valor ou título, não con-
versíveis em ações e sem garantia real, bem como a sua aquisição ou resgate antecipado, 
cujo valor seja superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (v) Autorização 
para emissão de debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e de qualquer 
outro direito, valor ou título conversíveis em ações da Companhia, bem como a sua aquisição 
ou resgate antecipado, independentemente do valor; (vi) Avaliação dos bens com que o 
acionista concorrer para o aumento do capital social; (vii) Redução do dividendo obrigatório 
da Companhia; (viii) Pedido de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Com-
panhia, nos termos da legislação aplicável, bem como a dissolução e liquidação da Compa-
nhia e a eleição e destituição de liquidantes e julgamento das contas destes; (ix) Quaisquer 
matérias que excedam a alçada de aprovação da Diretoria Estatutária; (x) Alienação de 
propriedades imóveis, participações societárias e intangível, a título gratuito ou oneroso; (xi) 
Operações de fusão, cisão e incorporação em que a Companhia ou suas empresas subsidi-
árias diretas sejam parte, inclusive envolvendo as ações de suas próprias emissões; (xii) 
Autorizar qualquer operação entre a Companhia e as pessoas que sejam acionistas indiretos 
de sua acionista controladora, bem como entre a Companhia e os administradores, empre-
gados e ou parentes de suas acionistas controladoras diretas e indiretas; (xiii) Deliberar sobre 
a celebração de contratos de comercialização de energia, cujo valor seja superior a 
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) por operação; (xiv) Demais casos não pre-
vistos neste Estatuto ou casos omissos. Artigo 23 – A convocação de Assembleia Geral 
deverá ser feita nos termos da legislação em vigor sempre com um mínimo de 08 (oito) dias 
de antecedência da primeira convocação e de 5 (cinco) da segunda convocação e conterá 
informações precisas sobre o local, a data, o horário de realização da Assembleia, bem 
como enumerará, expressamente, na ordem do dia, as matérias a serem deliberadas, 
sempre ressalvada a hipótese do artigo 124, § 40 da Lei das S.A. Parágrafo Único – É 
vedada a inclusão na pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” ou `assuntos 
gerais” ou expressões equivalentes. Artigo 24 – Ressalvadas as exceções previstas em lei, 
a Assembleia Geral instalar-se-á em primeira chamada mediante a presença de 75% dos 
acionistas, Artigo 25 – A Companhia deverá disponibilizar até a data da convocação, para 
todos os acionistas, a pauta da Assembleia Geral e os materiais e documentos necessários 
para a análise das matérias constantes na ordem do dia. Artigo 26 – As Assembleias Gerais 
serão presididas pelo Diretor -Presidente da Companhia ou por pessoa escolhida pela 
maioria dos votos dos acionistas presentes, sendo que o Diretor Presidente poderá indicar 
pessoa diversa para presidir a Assembleia Geral. Parágrafo Único – O Presidente da 
Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. Artigo 27 – 0 acionista 
poderá participar e ser representado nas Assembleias Gerais na forma prevista no Artigo 
126 da Lei das S.A., exibindo, no ato ou previamente, o documento hábil de identidade, ou 
procuração com poderes especiais. Artigo 28 – Dos trabalhos e deliberações da Assembleia 
Geral será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos 
acionistas presentes, que poderá ser lavrada de forma sumária. Parágrafo Único – A 
existência de votos dissidentes deverá constar da ata, quando requerido. Capítulo VI – 
Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 29 – O exercício social inicia-se 
em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Primeiro – Ao 
final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar e/ou analisará, com observância dos 
preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras: (i) balanço patrimonial; 
(ii) demonstração do resultado do exercício; (iii) demonstração dos lucros ou prejuízos acu-
mulados; (iv) demonstração dos fluxos de caixa; (v) demonstração do valor adicionado; e (vi) 
notas explicativas às demonstrações financeiras. Parágrafo Segundo – Juntamente com 
as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral 
Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do 
disposto neste Estatuto e na legislação em vigor. Artigo 30 – Os acionistas terão direito a 
receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado na forma da Lei das S.A., podendo 
ainda ser imputado ao valor dos dividendos o valor dos juros pagos ou creditados, individu-
almente a cada um dos acionistas, a título de remuneração do capital próprio. Deve ser 
observada na distribuição de dividendos a vantagem estabelecida no Artigo 5º, Parágrafo 
3º deste Estatuto aos acionistas detentores de ações preferenciais classe A. Parágrafo 
Primeiro – A Assembleia poderá atribuir aos Diretores uma participação nos lucros, obser-
vados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atri-
buição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo 
Segundo – A Companhia poderá levantar balanços em períodos inferiores a 01 (um) ano. A 
Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro 
apurado naqueles balanços. A Assembleia Geral poderá, ainda, declarar dividendos interme-
diários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou intermediário. Parágrafo Terceiro– Do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o 
imposto sobre a renda. Parágrafo Quarto – O pagamento do dividendo de que trata este 
artigo será limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, e a 
diferença será registrada como reserva de lucros a realizar. Parágrafo Quinto – Os divi-
dendos não reclamados em até 03 (três) anos da data do pagamento prescrevem em favor 
da Companhia. Parágrafo Sexto – Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, 
quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, 
deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização. Parágrafo 
Sétimo – O saldo remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as dispo-
sições legais aplicáveis, por proposta da administração, ser total ou parcialmente atribuído 
como: (i) dividendo suplementar aos acionistas; (ii) constituição de reservas permitidas por 
lei; e (iii) saldo que se transfere para o exercício seguinte como retenção de lucros, quando 
devidamente justificado pelos Diretores, para financiar plano de investimento previsto em 
orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Oitavo – A Companhia, 
por deliberação da Assembleia Geral, poderá distribuir lucros sob a forma de juros sobre 
capital próprio. Artigo 31 – Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório 
ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, 
e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 
realizar, conforme determina o Artigo 197 da Lei das S.A. Artigo 32 – A Assembleia Geral 
poderá deliberar a capitalização de reservas instituídas em balanços semestrais ou levanta-
dos em períodos menores. Capítulo VII – Transferências das Ações de Controle: Artigo 
33 – A cessão de ações por ato entre vivos, a título gratuito ou oneroso, poderá ser livremente 
efetuada entre os sócios. A cessão de ações em favor de terceiro estranho à Companhia, 
só poderá ser validamente realizada após a renúncia, por todos os demais sócios, ao direito 
de preferência para a aquisição das ações. Capítulo VIII – Da Liquidação da Companhia: 
Artigo 34 – A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo 
à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal, que 
deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo IX – Dispo-
sições Finais: Artigo 35 – É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias 
para negócios estranhos aos interesses sociais ou que beneficiem terceiros que não sejam 
suas controladoras ou subsidiárias diretas. Artigo 36 – Os atos da Administração que 
envolvam a Companhia em quaisquer negócios jurídicos ou operações fora de sua função 
social e em desacordo com o quanto constante deste Estatuto Social são expressamente 
proibidos e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito em relação 
à Companhia. Artigo 37 – Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei. Artigo 38 – O presente Estatuto 
Social entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 124.255/24-3 em 20/03/2024. Maria 
Cristina Frei – Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 7A8F-597F-847D-FC43.
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Veritas Educacional A Participações S.A.
CNPJ/MF n° 22.008.195/0001-59 - NIRE 35.300.476.549

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2024, às 21:00 horas, na sede social da Veritas Educacional A Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galero, n° 475, Parte, 7º Andar, Tatuapé, CEP 03071-000 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no Artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia. 2. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: Jéssica Caroline da Silva Angeiras. 3. Ordem do Dia: Em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: (i) examinar, discutir e votar as contas dos administradores, os balanços patrimoniais e de resultado econômico da Companhia referente ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no referido exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. Em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) aprovar a alteração do artigo 7°, item “(xvi)”, do Estatuto Social da Companhia; (ii) aprovar a alteração do artigo 14, parágrafo 1°, item “(ii)”, do Estatuto Social 
da Companhia; (iii) aprovar a alteração do artigo 15, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia; e (iv) aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
4. Deliberações: Após análise e discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas presentes discutiram os temas constantes na ordem do dia e decidiram, por unanimidade de 
votos e sem qualquer ressalva: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar as contas dos administradores, os balanços patrimoniais e o resultado econômico da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, os quais foram preparados em conformidade com a Lei e com o Estatuto Social e encontram-se devidamente 
arquivados na sede da Companhia. (ii) Destinar o lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 20.088.034,35 (vinte milhões, 
oitenta e oito mil, trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), conforme segue: a. o montante de R$ 1.004.401,72 (um milhão, quatro mil, quatrocentos e um reais e setenta e 
dois centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do Lucro Líquido, à constituição da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações e em conformidade 
com o artigo 14, parágrafo 1º, item “(i)”, do Estatuto Social da Companhia; b. o montante de R$ 4.770.908,16 (quatro milhões, setecentos e setenta mil, novecentos e oito reais e 
dezesseis centavos), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido ajustado, à distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendo mínimo obrigatório, 
nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e em conformidade com o artigo 14, parágrafo 1º, item “(ii)”, do Estatuto Social da Companhia; e c. o montante de  
R$ 7.229.091,84 (sete milhões, duzentos e vinte e nove mil, noventa e um reais e oitenta e quatro centavos), correspondente a 37,88% (trinta e sete vírgula oitenta e oito por 
cento) do Lucro Líquido ajustado, à distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendos adicionais, em conformidade com o artigo 14, parágrafo 2º, do Estatuto Social 
da Companhia; d. o montante de R$ 7.083.632,63 (sete milhões, oitenta e três mil, seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e três centavos), correspondente a 37,12% (trinta e 
sete vírgula doze por cento) do Lucro Líquido ajustado, destinado para a conta de reserva de lucro, em conformidade com o artigo 14, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia. 
Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a alteração do artigo 7°, item “(xvi)”, do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passará a vigorar conforme abaixo: 
“Artigo 7. Além das matérias previstas na Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral terá competência para deliberar sobre: (i) alterações do estatuto social da Companhia;  
(ii) aumento do capital social da Companhia, e/ou emissão de ações ou quaisquer valores mobiliários ou títulos conversíveis em ações da Companhia e de quaisquer das suas subsidiárias; 
(iii) aprovar o pedido de registro ou de cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM.” (iv) aprovar a realização de oferta pública inicial de ações da Companhia ou de 
suas subsidiárias; (v) alterações das características, preferências ou vantagens conferidas pelas ações de emissão da Companhia, bem como criação de nova espécie ou classe de ações 
da Companhia; (vi) aquisição pela Companhia de suas próprias ações e, ainda, o resgate, recompra ou cancelamento de ações da Companhia; (vii) redução de capital social da 
Companhia; (viii) aprovar qualquer operação de fusão, incorporação (inclusive de ações), cisão ou qualquer ato de reorganização societária envolvendo a Companhia; (ix) deliberar sobre 
a transformação, liquidação ou dissolução da Companhia; (x) eleição da diretoria; (xi) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; 
(xii) pedido voluntário de recuperação judicial ou extrajudicial, autofalência ou procedimento de insolvência da Companhia; (xiii) fixar a remuneração global anual dos membros da 
Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (xiv) atribuir bonificação a ações e decidir eventuais desdobramentos de ações; (xv) deliberar, de acordo com proposta 
apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (xvi) aprovar qualquer alteração à política de distribuição de lucros da Companhia 
(de distribuição de, no mínimo, 25% do lucro líquido) e de qualquer distribuição de dividendos em desacordo com a política de distribuição de lucros, nos termos deste Estatuto Social; 
(xvii) aprovar quaisquer planos de opções de compra de ações ou planos similares de incentivo e remuneração de longo prazo para os executivos, administradores e empregados da 
Companhia, bem como alteração relevante da política de remuneração para os executivos, administradores e empregados da Companhia e das suas subsidiárias.” (ii) aprovar a alteração 
do artigo 14, parágrafo 1°, item “(ii)”, do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passará a vigorar conforme abaixo: “Artigo 14. Do lucro líquido serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, as perdas acumuladas, se houver, e qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição social sobre os lucros. Os lucros líquidos deverão ser alocados na 
forma deste artigo. Parágrafo 1° - Do lucro líquido do exercício social será deduzido: (i) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital 
social; e (ii) O montante correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) será distribuído aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório e distribuído por deliberação da assembleia 
geral.” (iii) aprovar a alteração do artigo 15, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passará a vigorar conforme abaixo: “Artigo 15. A Assembleia Geral 
pode declarar dividendos intercalares ou intermediários sobre a reserva de lucros ou reserva de lucros acumulados, os quais, se distribuídos, poderão ser atribuídos ao dividendo mínimo 
obrigatório acima mencionado. Parágrafo Único - Observada a política de dividendos aprovada pelos acionistas, a Companhia poderá distribuir dividendos trimestralmente ou em 
períodos mais longos, a critério da Assembleia Geral, com base nas últimas demonstrações financeiras levantadas para este fim.” (iv) Em razão das alterações acima, aprovar a reforma 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual deverá ser lido de acordo com o Anexo I à presente ata. 5. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura 
da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1° do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia Geral Ordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. Assinatura: Mesa: Felipe Coragem Negrão - 
Presidente; e Jéssica Caroline da Silva Angeiras - Secretária. Acionistas: ACEF S.A., representada por Luís Felipe Silva Bresaola e Felipe Coragem Negrão; Fábio Ferreira Figueiredo 
e Renato Padovese. (Confere com a original lavrada em livro próprio.) São Paulo/SP, 30 de abril de 2024. Jéssica Caroline da Silva Angeiras - Secretária. JUCESP nº 283.939/24-2 
em 23/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I à Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Veritas Educacional A Participações S.A., Realizada 
em 30 de Abril de 2024. Estatuto Social da Veritas Educacional A Participações S.A. - CNPJ/MF n° 22.008.195/0001-59 - NIRE 35.300.476.549 - Capítulo I - Da Denominação, 
Sede, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 1. A sociedade anônima gira sob a denominação de Veritas Educacional A Participações S.A. (”Companhia”) regendo-se pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial Lei nº 404/1976, conforme alterada de tempos em tempos (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2. 
A Companhia tem sede na Capital do Estado de São Paulo, que é seu foro, na Rua Cesário Galero, n° 475, parte, 7° andar, CEP 03071-000 e, podendo, por decisão da sua Diretoria, 
abrir, alterar e encerrar filiais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou do exterior, com ou sem destaque de capital social para 
tanto. Artigo 3. A Companhia tem por objeto a participação em quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, no Brasil ou no exterior, na qualidade de sócia, acionista, quotista 
ou sob qualquer outra forma que a Lei permitir. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 5. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 74.354.424,02 (setenta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos 
e vinte e quatro reais e dois centavos), dividido em 73.787.116 (setenta e três milhões, setecentas e oitenta e sete mil, cento e dezesseis) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1°. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas. A propriedade das ações será comprovada pela 
inscrição do nome do acionista no “livro de registro de ações nominativas”. Parágrafo 2°. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de 
uma pessoa, os diretos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º. Mediante a aprovação prévia da assembleia geral, a Companhia poderá 
adquirir suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, conforme for decidido pela assembleia geral. Parágrafo 4°. Fica vedada a 
emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Parágrafo 5°. Os acionistas terão direito de preferência para, na proporção de suas participações acionárias, subscrever ações e 
valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela Companhia. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6. As assembleias gerais de acionistas realizar-se-ão: (a) ordinariamente, 
uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; ou (b) extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais assim exigirem ou quando as disposições do presente estatuto social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. Parágrafo 1°. 
Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as assembleias gerais de acionistas serão convocadas por qualquer Diretor com 8 (oito) dias de antecedência em 
primeira convocação, e, pelo menos, com 5 (cinco) dias de antecedência em segunda convocação. Independentemente de qualquer formalidade prevista neste estatuto soca! na Lei 
das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada qualquer assembleia geral que comparecer totalidade dos acionistas. Parágrafo 2º. Ressalvadas as exceções 
previstas em lei, as assembleias gerais deverão ser instaladas, em primeira convocação, com presença de acionistas representando, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social 
votante. Parágrafo 3°. Os acionistas poderão ser representados na assembleia geral por procurador constituído há menos de 01 (um) ano e que, cumulativamente, seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundos de investimento que represente os condôminos, se o caso. Parágrafo 4°. As assembleias 
gerais serão presididas por qualquer dos Diretores da Companhia ou, na sua ausência, por qualquer acionista presente na assembleia geral indicado pelos demais acionistas, que 
deverá nomear um secretário, que poderá ou não ser acionista da Companhia. Parágrafo 5º. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações, as 
deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria simples de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 7. Além das matérias previstas na Lei das Sociedades 
por Ações, a assembleia geral terá competência para deliberar sobre: (i) alterações do estatuto social da Companhia; (ii) aumento do capital social da Companhia, e/ou emissão de 
ações ou quaisquer valores mobiliários ou títulos conversíveis em ações da Companhia e de quaisquer das suas subsidiárias; (iii) aprovar o pedido de registro ou de cancelamento 
do registro de companhia aberta perante a CVM; (iv) aprovar a realização de oferta pública inicial de ações da Companhia ou de suas subsidiárias; (v) alterações das características, 
preferências ou vantagens conferidas pelas ações de emissão da Companhia, bem como criação de nova espécie ou classe de ações da Companhia; (vi) aquisição pela Companhia de 
suas próprias ações e, ainda, o resgate, recompra ou cancelamento de ações da Companhia; (vii) redução de capital social da Companhia; (viii) aprovar qualquer operação de fusão, 
incorporação (inclusive de ações), cisão ou qualquer ato de reorganização societária envolvendo a Companhia; (ix) deliberar sobre a transformação, liquidação ou dissolução da 
Companhia; (x) eleição da diretoria; (xi) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; (xii) pedido voluntário de recuperação 
judicial ou extrajudicial, autofalência ou procedimento de insolvência da Companhia; (xiii) fixar a remuneração global anual dos membros da Diretoria e dos membros do Conselho 
Fiscal, se instalado; (xiv) atribuir bonificação a ações e decidir eventuais desdobramentos de ações; (xv) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre 
a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (xvi) aprovar qualquer alteração à política de distribuição de lucros da Companhia (de distribuição de, no mínimo, 
25% do lucro líquido) e de qualquer distribuição de dividendos em desacordo com a política de distribuição de lucros, nos termos deste Estatuto Social; (xvii) aprovar quaisquer 
planos de opções de compra de ações ou planos similares de incentivo e remuneração de longo prazo para os executivos, administradores e empregados da Companhia, bem como 
alteração relevante da política de remuneração para os executivos, administradores e empregados da Companhia e das suas subsidiárias. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 8. 
A Administração da Companhia será exercida por administradores que serão denominados Diretores, sendo a diretoria composta por até 5 (cinco) Diretores, sócios ou não, residentes 
ou não no país, eleitos pelos Sócios e por eles destituíveis a qualquer tempo, sendo, necessariamente, (a) 1 (um) Diretor Presidente; (b) 1 (um) Diretor Financeiro Administrativo. 
Os candidatos para os cargos de Diretores deverão possuir comprovada qualificação técnica e experiencia e reputação ilibada. Parágrafo 1° - A investidura dar-se-á mediante 
assinatura da Ata de Eleição ou assinatura do termo de posse no livro de Atas das Reuniões de Diretoria. Parágrafo 2° - Os membros da diretoria serão eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela Assembleia Geral para mandatos unificados de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, devendo ser a remuneração fixada pela Assembleia Geral. Parágrafo 3° - Os Diretores 
permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura dos seus respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido preenchidas, ou cujo titular esteja 
impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente até a designação do respectivo Diretor. Parágrafo 4° - Em caso de vacância ou impedimento de qualquer Diretor, uma 
Assembleia Geral será convocada no prazo de até 15 (quinze) dias contados da vacância ou impedimento para deliberar a eleição de um substituto para completar o mandato do 
Diretor vacante ou impedido. Parágrafo 5° - Qualquer omissão ou ato praticado em nome da Companhia por qualquer Diretor que não corresponda às instruções da Assembleia Geral, 
ao quanto disposto neste estatuto social ou com o excesso de poderes devem ser considerados nulos e ineficazes e não vincularão a Companhia. Artigo 9. Os Diretores terão 
atribuições definidas a seguir, de acordo com as respectivas designações e responderão ao Diretor Presidente da Companhia: Parágrafo 1° - Compete ao Diretor Presidente:  
(i) instalar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) supervisionar os negócios e atividades da Companhia/administração geral da Companhia; (iii) supervisionar a movimentação 
econômico-financeira da Companhia e a implantação de planos e orçamentos anuais pelo Diretor Financeiro e Administrativo; analisar e propor para a Diretoria políticas, métodos 
e sistemas de atuação no mercado; (iv) designar Diretor ou Diretores para desempenhar atividades específicas, especiais ou projetos; (v) aprovar a indicação de pessoas aos cargos 
de gerente previstos no Plano de Carreira do Pessoal Técnico Administrativo; (vi) aprovar, abrir e movimentar contas bancárias em conjunto com outro Diretor; (vii) conduzir as 
atividades sociais para o bom cumprimento do Estatuto e deliberação das Assembleias Gerais; (viii) requerer, quando for o caso, ao órgão da administração pública competente 
autorizações para a criação, funcionamento e aprovação de cursos de qualquer natureza; (ix) outorgar procurações em nome da Companhia nos termos do §3º do Art. 10; e (x) prestar 
garantias em nome da Companhia em conjunto com outro Diretor. Parágrafo 2° - Compete ao Diretor Financeiro e Administrativo: (i) desempenhar as funções que lhes sejam 
atribuídas pelo Diretor Presidente; (ii) substituir o Diretor Presidente, conforme o caso; (iii) coordenar a movimentação financeira da Companhia; (iv) administração das áreas 
administrativas da Companhia e suas controladas; (v) elaborar o orçamento anual e submetê-lo à apreciação da Diretoria; (vi) implementar os planos e orçamentos determinados 
pelo Conselho de Administração ou pelos acionistas, especialmente quanto aos investimentos e despesas da Companhia; (vii) implementar procedimentos previamente aprovados 
pelo Conselho de Administração para aprovação de pagamentos, desembolsos e/ou assunção de obrigações pela Companhia; (viii) movimentar contas bancárias em conjunto com 
outro diretor ou procurador designado para tal fim; (ix) outorgar procurações em nome da Companhia nos termos do §3º do Art. 10; e (x) prestar aval em nome da Companhia em 
conjunto com outro Diretor. Parágrafo 3° - Compete ao(s) Diretor(es) sem Designação Específica: (i) desempenhar as funções que lhes sejam atribuídas pelo Diretor Presidente;  
(ii) substituir o Diretor Presidente, conforme o caso; (iii) movimentar contas bancárias em conjunto com outro diretor ou procurador designado para tal fim; (iv) outorgar procurações 
em nome da Companhia nos termos do §3º do Art. 10; e (v) prestar aval em nome da Companhia em conjunto com outro diretor. Artigo 10. Compete à Diretoria a representação da 
Companhia, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, assim como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitando os 
limites previstos em lei ou no presente Estatuto Social. Parágrafo 1° - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por lei. Parágrafo 2° - A representação 
da Companhia, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a assinatura 
de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que importem em responsabilidade 
ou obrigação para a Companhia ou que exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) por 2 (dois) diretores em 
conjunto; ou (ii) por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador nomeado com poderes específicos, observado disposto no parágrafo terceiro abaixo; ou ainda (iii) por 2 
(dois) procuradores, observado disposto no parágrafo terceiro abaixo. Parágrafo 3° - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão necessariamente firmadas por 2 (dois) 
Diretores deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 1 (um) ano. Para fins de representação judicial ou para fins de representação perante 
repartições aduaneiras, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, Delegacias Regionais do Trabalho, Delegacias de Polícia, órgãos de proteção defesa 
do consumidor, dentre outros órgãos públicos, excepcionalmente, Companhia poderá ser representada de forma isolada, por qualquer Diretor ou qualquer procurador, desde que 
devidamente constituído na forma deste Estatuto Social. Apenas as procurações para fins de representação judicial serão outorgadas sem limitação do prazo de validade. Parágrafo 
4° - Não é permitido o uso da denominação social em documentos de favor e estranhos aos objetivos sociais, tais como cartas de fiança, avais ou endossos a terceiros, salvo em 
benefício de sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico da Sociedade no curso normal de seus negócios. Parágrafo 5° - Quaisquer atos de qualquer Diretor, procurador, 
empregado ou agente que possa envolver a Companhia em obrigações relacionadas a negócios ou transações estranhas ao objeto social, são expressamente proibidos e devem ser 
considerados nulos e ineficazes em relação à Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 11. A Companhia deve ter um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
que será instalado nos exercícios fiscais mediante deliberação dos acionistas, de acordo com a lei aplicável. Artigo 12. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, eleitos pela assembleia geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo 
1° - Os membros do Conselho Fiscal serão pessoas físicas residentes no Brasil, os quais não podem ser acionistas ou administradores da Companhia e devem preencher todos os 
requisitos legais para ocupar o cargo, inclusive qualificação profissional mínima, conforme requerido pela Lei das Sociedades por Ações e suas subsequentes alterações. Parágrafo 
2° - Os membros do Conselho Fiscal devem tomar posse de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado em livro próprio, e devem permanecer em seus 
cargos até a eleição de sucessores. Capítulo VI - Demonstrações Financeiras, Reservas e Dividendos: Artigo 13. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 
de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados de acordo com os prazos previstos na legislação 
aplicável. Artigo 14. Do lucro líquido serão deduzidos, antes de qualquer participação, as perdas acumuladas, se houver, e qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição 
social sobre os lucros. Os lucros líquidos deverão ser alocados na forma deste artigo. Parágrafo 1° - Do lucro líquido do exercício social será deduzido: (i) 5% (cinco por cento) para 
a reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (ii) O montante correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) será distribuído aos acionistas como 
dividendo mínimo obrigatório e distribuído por deliberação da assembleia geral. Parágrafo 2° - O saldo do lucro líquido remanescente após as deduções previstas no parágrafo 1° 
acima serão alocadas de acordo com as determinações da Assembleia Geral, na forma da lei aplicável. Artigo 15. A Assembleia Geral pode declarar dividendos intercalares ou 
intermediários sobre a reserva de lucros ou reserva de lucros acumulados, os quais, se distribuídos, poderão ser atribuídos ao dividendo mínimo obrigatório acima mencionado. 
Parágrafo Único - Observada a política de dividendos aprovada pelos acionistas, a Companhia poderá distribuir dividendos trimestralmente ou em períodos mais longos, a critério 
da Assembleia Geral, com base nas últimas demonstrações financeiras levantadas para este fim. Artigo 16. Por meio de proposta da Diretoria, ad referendum da Assembleia Geral, a 
Companhia poderá pagar ou creditar a seus acionistas juros sobre capital próprio, respeitadas as regras e Limites impostos pela legislação aplicável. Artigo 17. Revertem em favor 
da Companhia os dividendos e juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em que foram colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação: Artigo 18. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da assembleia geral, que 
será o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante e, se julgar necessário, instalar o Conselho Fiscal durante o período de liquidação. Capítulo 
VIII - Disposições Finais: Artigo 19. Os casos omissos serão regulados pelas disposições vigentes aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada de tempos em 
tempos. Artigo 20. É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos firmados pela Companhia com partes a ela relacionadas, incluindo acionistas e administradores, bem como 
acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 21. No caso de abertura de seu 
capital, a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados 
de práticas de governança corporativa previstos na Instrução Normativa da Comissão de Valores Mobiliários n° 391/2003. Artigo 22. A Companhia observará os acordos de acionistas 
arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou da Diretoria acatar declaração de voto de qualquer acionista signatário 
ou administrador vinculado a acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo 
também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou direitos de subscrição de ações ou outros valores mobiliários em descumprimento ao 
previsto em acordos de acionistas devidamente arquivados na sede social da Companhia, se aplicável.

Zanziagro Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.165.805/0001-13 - NIRE nº 3.530.045.844-3 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025

1. Data, Horário e Local: 02 de outubro de 2025, às 11h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua Haddock 
Lobo, 846, Cj 102, Sala F, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos do §4º, art. 124 da Lei 
6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Com-
panhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas; 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Roberto Malzoni 
Filho, Secretária: Sra. Moira Malzoni Sertório. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 (a) tomar e aprovar as 
contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31/03/2025, e (b) a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/03/2025; 6. Esclarecimentos iniciais: 
6.1 A íntegra do relatório da administração e demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 31/03/2025, 
foram disponibilizados com antecedência a todos os acionistas e publicados na edição do dia 30/09/2025, à página 7 da 
versão impressa e página 2 da versão digital do Jornal O DIA SP. 6.2 Foram disponibilizadas as Atas de Reunião de Diretoria 
realizadas em 31 de julho de 2024, 28 de outubro de 2024, 30 de janeiro de 2025, 21 de abril de 2025 e 01 de agosto de 2025, 
que aprovaram distribuições de lucros à conta de Reserva de Lucros Retidos; 6.3 Os acionistas, representando a totalidade 
do capital social, por unanimidade, (i.) dispensaram as formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios 
de convocação, prazos de publicação, falta de publicação dos anúncios, inobservância dos prazos etc., (ii.) ratificaram a auto-
rização para realização da Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas 
através da ferramenta de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 6.4 
Foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário ao exame dos documentos pertinentes às matérias objeto do presente 
conclave. 7. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer reservas ou restrições: 7.1 Aprovam, o relatório da administração e as demonstrações financeiras, referentes ao 
exercício social encerrado em 31/03/2025; 7.2 Aprovam a destinação do lucro líquido do exercício de acordo com o disposto no 
Artigo 192 da Lei nº 6.404/76, considerando o lucro líquido do exercício no valor de R$ 1.487.546,64 (um milhão, quatrocentos 
e oitenta e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) com a seguinte destinação: a) Aprovam o 
provisionamento do dividendo mínimo obrigatório no valor de R$ 371.886,66 (trezentos e setenta e um mil, oitocentos e oitenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos), nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76 e alterações; b) Aprovam a distribuição 
parcial dos lucros do exercício no valor de R$ 348.113,34 (trezentos e quarenta e oito mil, cento e treze reais e trinta e quatro 
centavos) que serão pagos até 03 de julho de 2026, de acordo com a disponibilidade de recursos, à critério da administração; 
c) O valor remanescente de R$ 767.546,64 (setecentos e sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta 
e quatro centavos), face à necessidade de recursos previstos no plano de negócios da Companhia, será integralmente retido 
à conta de Reserva de Lucros Retidos. d) Aprovam e ratificam a distribuição de dividendos à Conta de Reservas de Retenção 
de Lucros no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), creditados e pagos conforme Atas de Reunião 
de Diretoria. 8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os documentos que 
respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a 
Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e aprovada, é assinada por todos os 
presentes, para todos os fins de direito. Cópia Fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de outubro de 2025. 
Mesa: Roberto Malzoni Filho -Presidente; Moira Malzoni Sertório - Secretária. Acionistas: Roberto Malzoni Filho, Moira 
Malzoni Sertório e Luisa Saul Malzoni. JUCESP nº 387.162/25-2 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ZANSUGAR Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.771.999/0001-42 - NIRE nº 3.530.047.508-9 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06 de Outubro de 2025

1. Data, Horário e Local: 06 de outubro de 2025, às 11h30min, na sede social da Companhia, estabelecida na Rua 
Haddock Lobo, 846, Cj 102, Sala M, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, por videoconferência. 2. Convocação: Dispensada a publicação dos editais de convocação, nos termos 
do §4º, art. 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Sr. Roberto Malzoni Filho, Secretária: Sra. Moira Malzoni Sertório. 5. Publicações: Os relatórios da 
administração, balanços e demais demonstrações financeiras relativos ao exercício encerrado em 31.03.2025 foram 
publicados em 30 de setembro de 2025 no Jornal O Dia, em edição impressa e digital, respectivamente às páginas 07 
e 01 e ficarão arquivados na sede da sociedade. 6. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes 
ordens do dia: (a) a aprovação do relatório da administração, balanço e demais demonstrações financeiras referentes 
ao exercício encerrado em 31.03.2025; (b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.03.2025. 
7. Esclarecimentos iniciais: Os acionistas, representando a totalidade do capital social, por unanimidade: (a) dispensaram 
as formalidades de convocação, considerando sanados eventuais vícios de convocação e prazos de publicação (falta 
de publicação dos anúncios, inobservância dos demais prazos etc.), (b) ratificaram a autorização para realização da 
Assembleia por videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata, sejam realizadas através da ferramenta 
de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP n° 2.200-2/2001. 7.1 Deliberações: 
Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas 
ou restrições, deliberaram: (a) Aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração, o balanço patrimonial, 
demais demonstrações financeiras, referentes ao exercício encerrado em 31.03.2025; (b) Aprovar o prejuízo apurado no 
exercício social encerrado em 31.03.2025, no valor de R$ 1.278.029,69 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil e vinte 
e nove reais e sessenta e nove centavos), à conta de prejuízos acumulados, conforme registrado nas demonstrações 
financeiras da Companhia. 8. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da Sociedade os 
documentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos Acionistas ou que estejam relacionados às informações 
prestadas durante a Assembleia. 9. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente Ata, que depois de lida, achada conforme e 
aprovada, é assinada por todos os presentes, para todos os fins de direito. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 06 de outubro de 2025. Mesa: Roberto Malzoni Filho - Presidente; Moira Malzoni Sertório - Secretária. 
Acionistas: Roberto Malzoni Filho: Moira Malzoni Sertório; Luisa Saul Malzoni. JUCESP nº 387.610/25-0 em 
03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Veritas Educacional A Participações S.A.
CNPJ/ME n° 22.008.195/0001-59 - NIRE 35.300.476.549

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Março de 2022
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 30 de março de 2022, às 21:00 horas, de modo exclusivamente a distância 
e digital, considerada como ocorrida na sede social da Veritas Educacional A Participações S.A., localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galero, n° 475, Parte, 7º Andar, Tatuapé, CEP 03071-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no Artigo 124, §4° da 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Fabio Marcel Fossen; Secretário: Luís 
Felipe Silva Bresaola. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre a rerratificação da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia realizada, em 30 de março de 2022, às 19:00 horas, cuja ata foi devidamente registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) em 18 de abril de 2022, sob o nº 201.104/22-6 (“AGO 30.03.2022”), para 
(i) retificar o item (i) das deliberações realizadas em Assembleia Geral Ordinária da AGO 30.03.2022; e (ii) ratificar as 
demais deliberações da AGO 30.03.2022. 5. Deliberações: após análise e discussão da matéria constante na ordem do 
dia, acionistas presentes aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) Aprovar a rerratificação 
da AGO 30.03.2022 para: (a) retificar o item (i) das deliberações realizadas em Assembleia Geral Ordinária da AGO 
30.03.2022, em face de erro material constante aos efeitos da renúncia do Sr. Antônio Cavalcanti Júnior, em que 
erroneamente lhe foi concedida a mais plena, rasa, geral e irretratável quitação, o qual passará a vigorar com a seguinte 
redação: “(i) tomaram conhecimento do pedido de renúncia apresentado, na presente data, pelo Sr. Antônio Cavalcanti 
Júnior, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 15.753.806-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 060.445.678-69, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ao cargo de Diretor 
Financeiro e Administrativo da Companhia, para o qual foi eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia realizada em 30 de abril de 2021; (b) ratificar as demais deliberações da AGO 30.03.2022. 6. Lavratura: 
Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no 
parágrafo 1° do Artigo 130 da Lei das S.A., bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, nos 
termos do parágrafo 2° do Artigo 130 da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia Geral Ordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
8. Assinatura: Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; e Luís Felipe Silva Bresaola - Secretário. Acionistas: ACEF S.A., 
por Fabio Marcel Fossen; Fábio Ferreira Figueiredo e Renato Padovese. (Confere com a original lavrada em livro próprio) 
São Paulo/SP, 30 de março de 2022. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; Luís Felipe Silva Bresaola - Secretário. 
JUCESP nº 221.872/22-0 em 04/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Veritas Educacional A Participações S.A.
CNPJ/ME nº 22.008.195/0001-59 - NIRE 35.300.476.549

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Março de 2022
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 30 de março de 2022, às 19:00 horas, de modo exclusivamente a distância 
e digital, considerada como ocorrida na sede social da Veritas Educacional A Participações S.A., localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galero, n° 475, Parte, 7º Andar, Tatuapé, CEP 03071-000 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no Artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Fabio Marcel Fossen; Secretário: Luís Felipe Silva Bresaola. 4. Ordem 
do Dia: Discutir, deliberar e (i) tomar conhecimento do pedido de renúncia do Sr. Antônio Cavalcanti Júnior, atual Diretor 
Financeiro e Administrativo da Companhia; e (ii) aprovar a eleição dos novos Diretores da Companhia. 5. Deliberações: 
Após análise e discussão da matéria constante na ordem do dia, acionistas presentes aprovaram, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas: (i) tomar conhecimento do pedido de renúncia do Sr. Antônio Cavalcanti Júnior, atual Diretor 
Financeiro e Administrativo da Companhia. A Companhia dá a mais plena, rasa, geral e irretratável quitação, para nada 
mais reclamar, a qualquer título ou a qualquer tempo, sobre o mandato do Diretor Financeiro e Administrativo, na Diretoria 
da Companhia, a qual ratifica todos os atos por ele praticados no exercício do seu mandato; (ii) aprovar, por unanimidade 
de votos dos acionistas presentes, e sem qualquer ressalva, a eleição dos membros da Diretoria, para um mandato 
unificado de 2 (dois) anos: (a) Fabio Marcel Fossen, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de 
identidade RG nº 11.759.617-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME nº 129.618.518-40, residente e domiciliado na Cidade e Estado 
de São Paulo/SP, com escritório profissional na Rua Cesário Galeno, n° 475, Tatuapé, CEP 03071-000, São Paulo/SP, para 
o cargo de Diretor Presidente; e (b) Luís Felipe Silva Bresaola, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade RG nº 33.630.431-6 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 326.765.678-88, com escritório profissional na Rua 
Cesário Galeno, n° 475, Tatuapé, CEP: 03071-000, São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Financeiro e Administrativo e 
Diretor Sem Designação Específica. Os Diretores eleitos tomam posse de seus novos cargos, mediante assinatura do 
respectivo novo termo de posse lavrado em livro próprio, tendo declarado, sob as penas da lei que não estão impedidos 
por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenados à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e na Instrução CVM nº 367/02. 
6. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o 
disposto no parágrafo 1° do Artigo 130 da Lei das S.A., bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas, nos termos do parágrafo 2° do Artigo 130 da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia Geral Ordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. 8. Assinatura: Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; e Luís Felipe Silva Bresaola - Secretário. Acionistas: 
ACEF S.A., por Fabio Marcel Fossen; Fábio Ferreira Figueiredo e Renato Padovese. (Confere com a original lavrada em livro 
próprio.) São Paulo/SP, 30 de março de 2022. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; Luís Felipe Silva Bresaola - 
Secretário. JUCESP nº 201.105/22-6 em 18/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Veritas Educacional A Participações S.A.
CNPJ/MF n° 22.008.195/0001-59 - NIRE 35.300.476.549

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Junho de 2023
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 30 de junho de 2023, às 21:00 horas, na sede social da Veritas Educacional 
A Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galero, n° 475, Parte, 7º 
Andar, Tatuapé, CEP 03071-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no Artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Fabio Marcel Fossen; Secretário: Felipe Coragem Negrão. 4. Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
contas dos administradores, os balanços patrimoniais e o resultado econômico da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no referido 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) deliberar sobre a destinação do saldo da conta de reserva 
de lucros da Companhia. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas 
presentes discutiram os temas constantes na ordem do dia e decidiram, por unanimidade de votos e sem qualquer 
ressalva: (i) Aprovar as contas dos administradores, os balanços patrimoniais e o resultado econômico da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, os quais foram preparados em conformidade com 
a Lei e com o Estatuto Social e encontram-se devidamente arquivados na sede da Companhia. (ii) Destinar o lucro 
líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 16.638.235,18 (dezesseis 
milhões, seiscentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos), conforme segue: a. o 
montante de R$ 831.911,76 (oitocentos e trinta e um mil, novecentos e onze reais e setenta e seis centavos) 
correspondente a 5% do Lucro Líquido, à constituição da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades 
por Ações e em conformidade com o artigo 14, parágrafo 1º (i) do Estatuto Social da Companhia; b. o montante de  
R$ 3.952.080,86 (três milhões, novecentos e cinquenta e dois mil e oitenta reais e oitenta e seis centavos), 
correspondente a 25% do Lucro Líquido ajustado, à distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendo 
mínimo obrigatório, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e em conformidade com o artigo 14, 
parágrafo 1º (ii) do Estatuto Social da Companhia; e c. o montante de R$ 11.854.242,57 (onze milhões, oitocentos e 
cinquenta e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), correspondente a 75% do Lucro 
Líquido ajustado, à distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendos adicionais, em conformidade com 
o artigo 14, parágrafo 2º do Estatuto Social da Companhia. (iii) Destinar o montante de R$ 6.927.669,80 (seis milhões, 
novecentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), constante da conta de reserva 
de lucros e correspondente a parte desta, referente ao exercício de social encerrado em 31 de dezembro de 2020, à 
distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendos adicionais. 6. Lavratura: Foi autorizada, por 
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1° do Artigo 
130 da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral 
Ordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 8. Assinatura: 
Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; e Felipe Coragem Negrão - Secretário. Acionistas: ACEF S.A., por Fabio Marcel 
Fossen e Felipe Coragem Negrão; Fábio Ferreira Figueiredo e Renato Padovese. (Confere com a original lavrada em livro 
próprio.) São Paulo/SP, 30 de junho de 2023. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; Felipe Coragem Negrão - 
Secretário. JUCESP nº 338.859/23-8 em 22/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 7A8F-597F-847D-FC43.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 7
A8

F-
59

7F
-8

47
D

-F
C

43
.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 5

Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 10 dezembro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/12/2025

GERMINA BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 47.612.898/0001-12 - NIRE 35.300.598.971

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE DEZEMBRO DE 2025
I. Data, Horário e Local: No dia 05/12/2025, às 10 horas, na sede social da Germina Brasil S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19º andar, Sala 04, 
Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01452-002. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4° da Lei 6.404/76 
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. III. Composição da Mesa: 
Presidente: Sr. Danilo Dias Garcez de Castro Doria e Secretário: Sr. Filipe Alves Tavares. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a aprovação do aumento de capital social da Companhia, 
mediante conversão de AFAC; (ii) a aprovação da redução do capital social da Companhia, considerando-o excessivo à consecução do seu objeto social, nos termos do Art. 173 da Lei 
nº 6.404/76; (iii) a alteração do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de contemplar o aumento e a redução do capital social da Companhia; (iii) a alteração e reforma 
do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização aos administradores da Companhia para a prática de todo e qualquer ato necessário à implementação dos itens constantes acima. 
V. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, tendo em 
vista que são do amplo conhecimento da Acionista única. Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §§1° e 2° da Lei das S.A. VI. Deliberações: 
Depois de discutirem as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidem, por unanimidade e sem reservas ou ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar o aumento 
do capital social da Companhia no montante de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), mediante a emissão de 6.500.000 (seis milhões e quinhentas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais serão totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pela acionista única River Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada, através de conversão de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) nos termos do Boletim de Subscrição que 
constitui o Anexo I a esta ata. (ii) Como consequência do aumento de capital ora aprovado, o capital social da Companhia passa de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de 
reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 135.000.000 (cento e trinta e cinco milhões) de ações ordinárias, para R$ 141.500.000,00 (cento e quarenta e um milhões 
e quinhentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 141.500.000 (cento e quarenta e um milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
(iii) Aprovar a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 45.600.000,00 (quarenta e cinco milhões e seiscentos mil reais), tendo em vista que seu capital social é 
excessivo à consecução do seu objeto social, nos termos do Art. 173 da Lei das S.A., a qual será levada a efeito sem o cancelamento das ações ordinárias, nominais e sem valor nominal 
da Companhia, uma vez que as ações não possuem valor nominal. Assim, o capital social da Companhia passará de R$ 141.500.000,00 (cento e quarenta e um milhões e quinhentos 
mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 141.500.000 (cento e quarenta e um milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, 
para R$ 95.900.000,00 (noventa e cinco milhões e novecentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 95.900.000 (noventa e cinco milhões e novecentas mil) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. (iv) Aprovar, em razão das deliberações anteriores, a nova redação do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 95.900.000,00 (noventa e cinco milhões e novecentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 95.900.000 (noventa e cinco milhões e novecentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” (iii) Aprovar a alteração e 
reforma do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de contemplar as deliberações descritas acima, passando o Estatuto Social a vigorar na forma do Anexo II à presente ata; 
e (iv) Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários à implementação e formalização das deliberações aqui tratadas. 
VII. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, e lavrada a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos que, após lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada, por meio eletrônico, nos termos do §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, reconhecendo seus signatários a 
autenticidade, integridade e validade jurídica deste documento. VIII. Assinaturas: Mesa: Danilo Dias Garcez de Castro Doria - Presidente, Filipe Alves Tavares - Secretário. Acionista: 
River Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada - Representado por: Felipe Moura Lima - Procurador, Ana Carolina Ferracciú 
Coutinho Moura  - Diretora.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - Artigo 1º - A Germina Brasil S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital 
fechado, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”), pela Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2° - A 
Companhia tem sua sede social na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19º andar, Sala 04, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-002. Artigo 
3º - A Companhia tem por objeto social: a) a participação e administração de investimentos em outras sociedades e/ou empreendimentos de qualquer natureza na qualidade de sócia ou 
acionista; b) a prestação de serviços de consultoria e assessoria empresarial, gerenciamento e intermediação comercial e de negócios; c) atividades de prestação de serviços de 
engenharia, compreendendo a consultoria, assessoria, assistência técnica, gerenciamento, fiscalização, supervisão e administração de obras; d) a execução de obras e serviços de 
infraestrutura hídrica, com ênfase em projetos de irrigação, incluindo todas as atividades correlatas de engenharia, planejamento, implantação e manutenção; e) a prestação de serviços 
de supressão vegetal e manejo de vegetação, conforme exigências legais e ambientais aplicáveis à execução de empreendimentos; f) a construção, montagem, operação e manutenção 
de estruturas temporárias de alojamento destinadas ao abrigo de trabalhadores próprios e de terceiros vinculados às atividades da Companhia; g) a locação de máquinas, equipamentos 
e utensílios utilizados em obras de infraestrutura, construção civil, terraplanagem e serviços industriais, sem fornecimento de operador, abrangendo inclusive equipamentos não 
especificados em outras categorias; e h) a prestação de serviços administrativos e de apoio operacional, incluindo serviços combinados de escritório, suporte logístico e estrutura 
necessária à gestão e acompanhamento das atividades da Companhia em campo e em sua base administrativa. §único - A Companhia poderá ainda exercer outras atividades afins ou 
complementares ao seu objeto principal. Artigo 4° - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Capital Social - Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 
95.900.000,00 (noventa e cinco milhões e novecentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 95.900.000 (noventa e cinco milhões e novecentas mil) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º - Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas (“Assembleia Geral”). §2º - As ações 
são indivisíveis em relação à Companhia, que não reconhecerá mais do que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. §3º - Todas as ações de emissão da Companhia 
serão escrituradas nos livros próprios da Companhia em nome de seus titulares. §4º - Mediante aprovação da Assembleia Geral e observado o disposto na Lei das S.A., a Companhia 
poderá adquirir suas próprias ações, devendo as ações adquiridas ser mantidas em tesouraria e posteriormente alienadas ou canceladas, conforme vier a ser decidido pela Assembleia 
Geral. §5º - A alienação e a oneração de ações de emissão da Companhia deverão observar o que dispuser os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo nula 
qualquer alienação ou oneração efetuada em desacordo com as disposições de tais acordos de acionistas. §6º - É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 
Artigo 6º - Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A., os acionistas terão direito de preferência para, na proporção de suas participações acionárias, subscrever novas 
ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela Companhia. Artigo 7º - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições 
previstas no boletim de subscrição, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo com a Lei das S.A., sujeitando o subscritor ao pagamento do valor em atraso 
corrigido pela variação positiva do IPCA, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não compensatória igual a 2% 
(dois por cento) do valor devido. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 8º - Os acionistas reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da Companhia, a ser realizada 
nos 4 (quatro) primeiros meses contados do encerramento de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das S.A., e, extraordinariamente, 
sempre que necessário. Artigo 9º - As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer acionista, nos casos admitidos na Lei das S.A., com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, 
em primeira convocação, e 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei das S.A., será 
considerada regularmente instalada qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. §1º - As Assembleias Gerais, ainda que realizadas virtualmente, serão 
consideradas instaladas na sede social da Companhia, com o quórum estabelecido na Lei das S.A. As Assembleias Gerais serão presididas por um dos representantes dos acionistas. 
O presidente da Assembleia Geral nomeará um dos presentes, que não precisará se um acionista, para secretariar os trabalhos. §2º - Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer 
matéria que não tenha sido expressamente incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se todos os acionistas estiverem presentes e expressamente concordarem 
em deliberar a matéria. §3º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126, §1º da Lei das S.A. Ademais, qualquer 
acionista poderá ter um, ou mais, representantes participando remotamente de uma Assembleia Geral por teleconferência ou videoconferência ou outro meio de comunicação, desde 
que todos possam ser identificados, ouvir e ser ouvidos, cabendo à Companhia organizar o sistema necessário para permitir tal participação remota. §4º - Não poderá votar na Assembleia 
Geral o acionista com direitos sociais suspensos, na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das S.A. §5º - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação 
dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras em que tiver interesse conflitante com o da Companhia. 
§6º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões 
ou cópias autênticas para os fins legais. Artigo 10 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas 
nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A. Artigo 11 - O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições de quaisquer acordos de acionistas arquivados 
na sede da Companhia, não devendo computar quaisquer votos que venham a ser proferidos em desacordo com as disposições de tais acordos de acionistas. Capítulo IV - Órgãos da 
Administração - Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 4 (quatro) Diretores, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 1 (um) Diretor de Controladoria 
e 1 (um) Diretor Jurídico. §1º - A posse dos membros da Diretoria dar-se-á mediante assinatura do termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada 
qualquer garantia de gestão. §2º - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. §3º - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para 
distribuição entre os administradores. §4º - Com exceção feita as disposições contidas no Artigo 15 deste Estatuto, compete ao Diretor Presidente (i) representar ativa e passivamente a 
Companhia em todas as suas relações com terceiros, junto a órgãos governamentais e entidades privadas, em juízo ou fora dele; (ii) coordenar a área de comunicações; (iii) manter os 
acionistas permanentemente informados sobre as atividades da Companhia. §5º - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: (i) coordenar os assuntos internos, organizacionais e 
financeiros da Companhia; (ii) supervisionar as áreas comercial, operacional, planejamento e projetos, obras e investimentos; (iii) gerir tesouraria e relações com instituições financeiras. 
§6º - Compete ao Diretor de Controladoria: (i) coordenar as áreas de contabilidade e fiscal; (ii) assegurar a confiabilidade das informações contábeis financeiras; (iii) apoiar na gestão de 
custos, resultados e indicadores; (iv) garantir a conformidade das práticas contábeis e de reporte. §7º- Compete ao Diretor Jurídico: (i) coordenar as atividades jurídicas da Companhia; 
(ii) representar a Companhia em assuntos jurídicos; (iii) orientar juridicamente as áreas internas; (iv) gerir assuntos regulatórios e contratuais. §8º - Os Diretores ficam dispensados de 
prestar caução, como permitido por lei. §9º - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os administradores. Artigo 13 - A Diretoria deverá reunir-se 
sempre que convocada por qualquer Diretor. As atas deverão ser lavradas em livro próprio. §1º - As reuniões serão convocadas, por escrito, pelo Diretor Presidente, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, devendo constar a data, horário, local e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada quando presente 
a totalidade dos Diretores em exercício. §2º - As resoluções da Diretoria da Companhia serão tomadas pelo voto da maioria dos Diretores presentes à respectiva reunião. Artigo 14 - A 
Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe especialmente: (i) cumprir e fazer 
cumprir o disposto neste Estatuto Social; (ii) administra e gerir os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia 
mista; (iii) administrar e gerir a cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia; (iv) administrar e gerir a assinatura de correspondências de assuntos rotineiros; (v) representar 
a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; (vi) apresentar, 
anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais documentos do lucro líquido e distribuição de 
dividendos, observadas as imposições legais e o que dispõe este Estatuto Social; (vii) deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, escritórios 
e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; (viii) apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação dos acionistas, proposta de 
orientação geral dos negócios da Companhia, relativa ao exercício seguinte; e (ix) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas da Companhia, pela lei e 
por este Estatuto Social. Artigo 15 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, 
estaduais e municipais, bem como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que (i) 
importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia; (ii) exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros; ou (iii) exonerem terceiros de obrigação com a Companhia; 
incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: i) por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; ii) por qualquer Diretor, agindo em conjunto com 1 (um) procurador com poderes 
específicos, constituído conforme previsto no §Único desta Cláusula; iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo sempre em conjunto; ou iv) por 1 (um) Diretor ou 1 
(um) procurador com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação da Companhia em juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, 
conforme especificado nos instrumentos de mandato, vedada a outorga de substabelecimento sem reservas. §Único - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão firmadas 
por 2 (dois) Diretores e deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja finalidade seja a representação em 
processos judiciais ou administrativos, que poderão ser por prazo indeterminado. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 16 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no 
mínimo, 3 (três) membros e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter permanente e 
somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. §1° - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, 
residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária 
que se realizar após a eleição. §2° - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral. §3° - Ocorrendo a vacância do cargo de membro 
do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 17 - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus 
membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo VI - 
Exercício Social, Balanço e Demonstrações Financeiras: Artigo 18 - O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o 
balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparadas de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável. §Único - As 
demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma da legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na CVM. Artigo 19 - Do resultado 
do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do 
exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: i) 
5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e ii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão 
destinados para o pagamento do dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a legislação aplicável. Artigo 20 - A Companhia 
poderá: (i) levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros; (ii) levantar 
balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, §1°, da Lei das S.A; e (iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais 
serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 21 - A Companhia dissolver-se-á nos casos 
previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, 
fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Arbitragem: Artigo 22 - Qualquer litígio ou controvérsia decorrente de ou relativo a este Estatuto Social (“Disputa”) será submetido à 
arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/96, e será dirimido de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Regulamento” e “CCBC”). (i) O tribunal 
arbitral será composto por 3 (três) árbitros fluentes nas línguas portuguesa e inglesa, escritas e faladas, nomeados na forma do Regulamento. (ii) A arbitragem realizar-se-á na Cidade 
de São Paulo/SP, Brasil, e será conduzida em caráter confidencial. Os idiomas da arbitragem serão o português e o inglês. (iii) A execução do laudo arbitral poderá ser pleiteada a quaisquer 
tribunais competentes. A sentença arbitral deverá ser proferida em território brasileiro e terá caráter definitivo, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título. (iv) Anteriormente 
à instauração da arbitragem, para fins exclusivamente de qualquer medida coercitiva ou procedimento cautelar, de natureza preventiva, provisória ou permanente, fica eleito o foro da 
Comarca de São Paulo/SP. (v) A necessidade de pleitear, perante o juízo competente, qualquer medida cautelar ou preventiva, ou qualquer outro remédio jurídico acima previsto, não é 
incompatível com a eleição de tribunal arbitral para dirimir eventuais conflitos, nem representa renúncia e/ou submissão à aplicação da cláusula arbitral. (vi) Caso este Estatuto Social ou 
qualquer de seus artigos seja considerado inválido, ilegal ou inexequível, por qualquer tribunal, a validade, legalidade ou exequibilidade desta cláusula arbitral não será afetada ou 
prejudicada. (vii) As presentes disposições sobre resoluções de disputa permanecerão em vigor até a conclusão de todas as questões porventura decorrentes deste documento. 
(viii) O tribunal arbitral poderá determinar o reembolso, pela parte sucumbente, de todas as custas e despesas arbitrais pagas antecipadamente pela parte vencedora, inclusive, dentre 
outras, os honorários advocatícios; e (ix) As leis aplicáveis brasileiras regerão a presente cláusula arbitral, bem como o mérito a ser apreciado na arbitragem. §1° - Se duas ou mais 
controvérsias surgirem em relação a este Estatuto Social, a resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento de arbitragem, de acordo com o Regulamento. Após a instituição 
do Tribunal Arbitral, o tribunal poderá, a pedido das partes, juntar ao procedimento de arbitragem qualquer outro processo de arbitragem pendente envolvendo a resolução de controvérsias, 
desde que (i) o processo envolva as mesmas partes; (ii) existam questões fáticas e/ou legais em comum no processo; e (iii) a junção em tais circunstâncias não resultar em perdas por 
atrasos injustificados para resolução das disputas. A autoridade, para determinar o apensamento de processos e para conduzir o processo único, pertencerá ao Presidente da CCBC. A 
decisão de apensamento será final e vinculante para todas as partes envolvidas nas disputas e processos arbitrais sujeitos à ordem de apensamento. §2° - Não será permitida a divulgação 
de qualquer informação obtida pelas partes e quaisquer documentos apresentados na arbitragem que não sejam de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos em 
arbitragem e quaisquer decisões tomadas em arbitragem, exceto e na medida em que (i) o dever de divulgar tal informação resultar da Lei; (ii) a divulgação dessas informações seja 
solicitada por uma autoridade governamental ou determinada pelo poder judiciário; (iii) tais informações se tornem públicas por qualquer outro meio não relacionado à sua divulgação 
pelos acionistas ou suas afiliadas; ou (iv) a divulgação dessas informações seja necessária para que uma parte recorra ao poder judiciário nos casos previstos na Lei nº 9.307/96. Toda 
e qualquer controvérsia relativa à obrigação de confidencialidade será resolvida pelo Tribunal Arbitral de maneira final e vinculante. Capítulo IX - Disposições Gerais: Artigo 23 - Os 
casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. Artigo 24 - A Companhia disponibilizará, quando 
solicitado por qualquer de seus acionistas, cópia de contratos com partes relacionadas da Companhia, acionistas, administradores e/ou empregados da Companhia, acordos de acionistas 
e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 25 - Caso a Companhia obtenha o registro de companhia 
aberta categoria “A” perante a CVM, obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no 
mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa.
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